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6 .410 Mensagem N. 
ADTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A INCLUIR O 

CONTRATO DECORRENTE DA LEI NO 12.782, DE 30 DE 

DEZEMBRO DE 1997, NO PROGRAMA DE APOIO A REESTRU 

TURAÇAO E AO AJUSTE FISCAL DOS ESTADOS, PREVISTO 

NA LEI FEDERAL NO 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 

1997. 
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ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM n. 6.410 

INCLUA-SE NO EXPEDIENTE 
EM O 

Senhor Presidente, 

V 
Encaminho à augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa 

Excelência, o projeto de Lei em anexo, que autoríza o Chefe do Poder Executivo a 
incluir o contrato de financiamento do programa de adequação do quadro de 
pessoal do Estado, firmado com a Caixa Económica Federal, nos termos da Lei 
estadual n. 12.782, de 30 de dezembro de 1997, no Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, instituído pela Lei federal n. 9.496, 
de 11 de setembro de 1997. 

% 

Visa o projeto atender a exigência formulada pela Procuradona-Geral da 
Fazenda Nacional que entende necessána uma lei estadual específica concedendo a 
autonzação para o refinanciamento acima, apesar de ter o Estado do Ceará realizado o 
contrato de financiamento com a Caixa Económica Federal - CEF, devidamente 
autonzado por lei, no caso a Lei estadual n 12 782, de 30 de dezembro de 1997 Com 
efeito, esta Lei autonza, em seu art 4-, o Chefe do Poder Executivo a contrair 
empréstimo junto à Caixa Económica Federal, até o montante de R$ 25 000 000,00 
(vinte e cinco milhões de reais), destinados a custear despesas de desestatização 
previstas no Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados 

Desse modo, a proposição em anexo é quase que uma repetição, ou um 
complemento, daquela autonzação já antenormente concedida pelo Legislativo para 
contratação da operação de crédito junto à CEF, pois e certo que o financiamento do 
programa de adequação do quadro de pessoal prendia-se, como prende-se, ao esforço de 
reestruturação e ajuste fiscal da Administração Estadual, dentro do Programa mais 
amplo instituído pela União Federal através da Lei n 9 496, de 11 de setembro de 1997 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado José Wellington Landim 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ 
N E S T A . 
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ESTADO DO CEARA 

Com a autorização complementar, ou mais específica, prevista no projeto 
ora encaminhado, ter-se-á plenas condições de finalização do processo de inclusão da 
citada operação realizada com a Caixa Económica Federal no Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados 

Vale mencionar ainda, que o Senado Federal, através da Resolução n- 24, 
de 19 de março de 1998, também autonzou o Estado do Ceará a contratar operação de 
crédito junto à Caixa Económica Federal, no valor de R$ 24 000 000,00 (vinte e quatro 
milhões de reais), no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal 
dos Estados, para financiar o programa de adequação do quadro de pessoal do Estado 
Por sua vez, a Resolução n- 91, de 25 de novembro de 1998, do Senado Federal, 
autonza o Estado do Ceará a se beneficiar da Lei n 9 496, de 11 de setembro de 1997, 
incluindo no respectivo Programa, já refendo acima, a mencionada operaçào firmada 
entre o Estado do Ceará e a Caixa Económica Federal no valor de R$ 24 000 000,00 
(vinte e quatro milhões de reais) 

Tendo em vista a relevância do tema, solicito a Vossa Excelência a 
inclusão do mesmo para apreciação por parte do Legislativo, confiando que haverá de 
merecer aprovação 

Na certeza de que Vossa Excelência adotará as medidas necessárias 
decorrentes da presente Mensagem, renovo protestos de elevado apreço e distinguida 
consideração, extensivos aos seus dignos Pares 

aos 28 
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

de a b r i l de 1999 

OL&t 
Tasso Ribe 

GOVERNADO 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO 

Autoríza o Chefe do Poder Executivo 
a incluir o contrato decorrente da Lei n. 
12.782, de 30 de dezembro de 1997, no 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal dos Estados, previsto na Lei 
federal n. 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

Art I o - Fica o Poder Executivo autonzado a incluir o contrato de 
financiamento do programa de adequação do quadro de pessoal do Estado firmado com 
a Caixa Económica Federal, nos termos da Lei estadual n 12 782, de 30 de dezembro 
de 1997, no Programa de Apoio a Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, 
instituído pela Lei federal n 9 496, de 11 de setembro de 1997 

§ 1° - O refinanciamento de que trata o caput deste artigo será amortizado 
em 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, com base na tabela Pnce, com 
incidência dejuros de 6% (seis por cento) ao ano, e será atualizado pelo índice Geral de 
Preços, conceito de disponibilidade interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio 
Vargas, observado o limite máximo de comprometimento da receita previsto no 
Programa na de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados 

§ 2 o - Para garantia do refinanciamento de que trata o caput deste artigo o 
Poder Executivo poderá vincular receitas própnas, transferências constitucionais e 
créditos de que trata a Lei Complementar n 87/96 

Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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"• - s Mensagem n 0 6 410 
A S S E f t f t B L E I A Maténa: Autonza o Chefe do Poder Executivo a irtduir o contrato decorren 

c t A • A 12.782, de 30 de dezembro de 1997, no programa de apoio à 
l - E 0 1 S L A T l l f l \ reestruturação e ao ajuste fiscal dos Estados, previsto na Lei federal n 0 

9.496, de 11 de setembro de 

PARECER N 0 L0108/99 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado submete, através da 
Mensagem n0 6.410, projeto de lei objetivando autorização para que possa "incluir o 
contrato de financiamento do programa de adequação do quadro de pessoa/ do 
Estado, firmado com a Caixa Económica Federa/, nos termos da Lei estadua/ n0 

12.782, de 30 de dezembro de 1997, no Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal dos Estados, instituído pefa Lei federal n0 9.496, de 11 de setembro de 
1997". 

2) Esclarece o Chefe do Executivo que "visa o projeto atender a 
exigência formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai que entende 
necessária uma lei estadual específica concedendo a autorização para o 
refinanciamento acima, apesar de ter o Estado do Ceará realizado o contrato de 
financiamento com a Caixa Económica Federal - CEF, devidamente autonzado por lei, 
no caso a Lei estadual n012.782, de 30 de dezembro de 1997. Com efeito, esta Lel 
autonza, em seu art. 4o, o Chefe do Poder Executtvo a contrair empréstimo junto à 
Caixa Económica Federal, até o montante de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de reais), destinados a custear despesas de desestatização previstas no Programa de 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados" 

3) Acresce o Governador do Estado que: 

a- "com a autorização complementar, ou mais específica,, prevista no 
projeto ora encaminhado, ter-se-á plenas condições de finalização do 
processo de inclusão da citada operação realizada com a Caixa 
Económica Federa/ no Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fisca/ dos Estados') 

b- "o Senado Federa/, através da Resolução n0 24, de 19 de março de 
1998, também autonzou o Estado do Ceará a contratar operação de 
crédito junto à Caixa Económica Federa/, no valor de 
R$24.000.000,00 (vmte e quatro milhões de reais), no âmbito do 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscai dos Estados, 
para financiar o programa de adequação do quadro de pessoa/ do 

Assembléia Leglslattva do Estado do Ceará 

y 
Av Desembargador Moreira. 2807 - DlontsJo Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



s - Mensagem n 0 6.410 
/ V S S E M B L É I A Maténa: Autonza o Chefe do Poder Executivo a incluir o contrato decorren 

C E A R A 12.782, de 30 de dezembro de 1997, no programa de apoio à 
L E O I S L A T I V A reestruturação e ao ajuste fiscal dos Estados, previsto na Lei federal 

9.496, de 11 de setembro de 

Estado. Por sua vez, a Resolução n0 91, de 25 de novembro de 1998, 
do Senado Federal, autoríza o Estado do Ceará a se beneficiar da Lei 
n0 9.496, de 11 de setembro de 1997, incluindo no respectivo 
Programa, já refendo acima, a mencionada operação firmada entre o 
Estado do Ceará e a Caixa Económica Federal no valor de 
R$24.0000.000,00 (vinte e quatro milhões)". 

3) O Excelentíssimo Sr. Deputado estadual Moésio Loiola apresentou 
emenda modificativa à proposição ongmal, para, exclusivamente, alargar a área de 
abrangência da autorização solicitada, objetivando que a adesão e a implantação do 
Programa Habitar Brasil/BID não seja restnta ao município de Fortaleza, mas envolva 
a região Metropolitana de Fortaleza. 

I I 

4) O projeto de lei em estudo não apresenta, ao nosso entender, vícios 
jurídicos. 

5) A proposição, na realidade, está a cumprir o princípio constitucional 
da legalidade administrativa, previsto no art. 37 da Carta da República, e segundo o 
qual a Administração somente poderá fazer aquilo que a lei autoriza ou determina, 
não podendo se conduzir pelo campo da licitude, mas exclusivamente pelo da 
legalidade estrita. 

6) Se, por um lado, é certo que a Lei estadual n 0 12.782, de 30 de 
dezembro de 1997, autonzou o Poder Executivo a contrair empréstimo junto à Caixa 
Económica Federal, no valor de até R$25.000.000,00, para custear despesas 
decorrentes da extinção da CEDAP, EPACE e IOCE, por outro, também é correto o 
entendimento da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, segundo o qual, embora 
tenha o Senado Federal autonzado, através da Resolução n 0 91, de 25 de novembro 
de 1998, a incluir nas condições do Programa de Apoio e Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados a operação firmada pelo Estado do Ceará com a Caixa Económica 
Federal, com base na Lei n 0 12.782/97, não houve autorização da Assembléia 
Legislativa desta entidade da Federação para tanto, mas unicamente para a 
contratação do refendo financiamento, malgrado destinado a custeio de iniciativa de 
desestatização. 

7) Assim sendo, urge autorização desta Casa Legislativa para que possa 
o Governo do Estado implementar a inclusão do empréstimo firmado com a CEF com 
fundamento no art. 4 o da Lei estadual n 0 12.782/97, no Programa de Apoio à 

Assemblélo Legislativa do Estado do Ceorá 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dtontsto Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (065) 277 2753 - Telex (85)1157 

xyN E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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Mensagem n 0 6.410 
A S S E M B L E I A Maténa- Autonza o Chefe do Poder Executivo a incluir o contrato decorren 

C E A • A 12.782, de 30 de dezembro de 1997, no programa de apoio à 
L E O I S L A T I V A reestruturação e ao ajuste fiscal dos Estados, previsto na Lei federal rí 

9.496, de 11 de setembro de 

Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, previsto na Lei federal n 0 9.496/97, 
estabelecendo-se legalmente, inclusive, as condições de pagamento do débito, como 
almeja o § I o do art. I o do projeto em análise. 

8) Quanto à vinculação de receitas do ICMS como garanba do 
empréstimo, prevista no § 2 o do art. I o da proposição, sublinhe-se que esta espécie 
de vinculação está autorizada no art. 167, § 4 o , da Constituição Federal de 1988. 

I I I 

9) Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 
proposição, tendo em vista a inexistência de vícios jurídicos. 

10) É o nosso parecer, submetido à consideração da Comissão de 
ConsUtuição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
data de 10 de maio de 1999. 

ikW^ l^Sim^ 
Fèmanc0 Abtônto Costa de Oliveira 

rocurador/ 

Assembléta Legtslattva do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtontslo Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Tetex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



DIArttO OFICIAL 
M« 17.201 (PirtoO 

c* * f u n d a c i o n a l f i c a dl*p*n#*du do p t o ç m a t o » l i c l m t o r i o u paca ca-

l * b r » c * o d« c o n t r * t o i da p r o a t a ç ã o da a e r v i ç o a coa as o r g a n i l a c õ o m 

a o c i a i a , q u a l i f i c a d a s no â m b i t o do Eatado, para a t i v i d a d a a c o n t e n -

p)ad*B no o b j a t o do c o n t r a t o da igo* t õ o , noa l a m o a da l a g l a l as &o T* 

d « r a l 

SEÇAO V I I 

DA DECQUALIfCAÇAO 

A r t 17 - O Podar Exacu t ivo podara procader a d a a q u a l i f J c a -

ç i o da an t ldada coao o r q a n l i a ç a o s o c i a l , quando cons ta tado o dascua 

p r i o* n t o daa d i s p o s i ç õ a s c o n t i d a s r o t r a t o da q a a t i o 

* 1* - A d a s q u a l l f l c a c f i o »<JCÍ p rocod l du da procasso adminla 

t r a t i v o , asaa^urado o d l r a l t o da ampla dafasa raspondando o# d i r i -

gantas da o r ç a n l i a c l o s o c i a l , I n d i v i d u a l o s o l i d a r l a a e n t a , pa ios da 

nos ou p r a j u l i o s dacor ran taa da sua « ç i o ou o m i s s ã o 

f 20 - O Procaaso, a qua aa r a f a r a o S 10, a a r á i n s t a u r a d o 

por daapaeho í u n d a v e n t a d o do Govarnador do Estado, qaa d a t a r m i n a r a 

o a n v l o da todos os documantoa i a a f a n t a s ao procasso 4 P rocu rado r i a 

C a r a l do Eatado onda, a t r a v é s da c o m i s s ã o formada por t r á s (03) Pro 

c u r a d o r a s . Indicados p a i o P r o c u r a d o r - C « r a 1 , sa p r o c a d a r ã o as i n v a s -

t l ç í ç & a s n a c o s s i r l a a no~pra io nixiwto da aaaaanta 1601 d i a s 

f 30 ~ [ j n n t r o do praso aspacLILcado no p a r i g r a f o a n t a r i o r 

a c o a i s a i o dav*c4 suba*tar ao P rocurador -Oara l do Eatado a a s ta so 

Covarnador do Bstado, r a l s t â r l o c o n c l u s i v o , qua s a r v i r á da basa pa 

r a a d a s q u a l 1 f l e a c ã o , ou n i o , da O r g a n l i a c l o S o c i a l quo a a t i v a r ras 

popdando so procasso a d a i n i a t r a t i v o 

S 4o - A d a s q u s l l f l c a c ã o i m p o r t a r * r a v a r s l o doa bans paral^ 

t i d o s a doa v a l o r a » « n t r a g u a » i u t l l i x a c i o da o i q a n l i a ç t o s o c i a l , 

saa p r a j u l i o da o u t r a s s a n ç A a s c a t i v a i s 

CKPlTUUI I I 

MO O I I F O S I Ç O K S r i H A I S 8 TWUialttMUAS 

A r t 11 - A o r g a n i s a ç i o a o c i a l f a r ã p u b l i c a r . no p r a i o da 

novanta d i aa contadoa da a s s i n a t o r a do c o n t r a t o da ç a s t ã o , r a g u l a 

can to p r ó p r i o contando oa p rocad iaan toa qua a d o t a r ã para c o n t r a t a -

CÍo da obraa , a a r v i ç o * a aapragados, bam coao para coapfsa con ag 

prago da racuraoa p rovan ian t aa do Podar P ú b l i c o 

A r t l f - As an t ldadas qua absorvarca a t i v i d a d a * da r ã d i o 

a t a l a v l a â o aduca t lva p o d a r ã o racabar racursos a v a l c u l a r p u b l i c i d a 

da i n s t i t u c i o n a l da an t idadas da d i r a i t o p ú b l i c o ou p r i v a d o , a t i t o 

l o da apo io c u l t u r a l , a d a l t l n d o - a c o p a t r o c í n i o da programaa, ovan 

toa a p r o j a t o s , vadada a v a i c u l a ç ã o t*munarada d« a n ú n c i o s a n u t t a a 

p r ã t i c a a qua con f igu ram c o n r e i o 1 i i a ç ã o da aaua I n t a f v a l o a 

A r t 20 - O Podar E x a c u t i v o , na h lp6 taaa da coarprovado r i a 

co quanto ao f i a i c innpr laanto das o b r l g a c ô a a saaumidsa no c o n t r a t o 

da g a a t ã o , p o d a r ã i n t e r v i r nos a a r v i ç o a a u t o r i tados 

S l f l - A I n t a r v a n ç l o f a r - a a - ã Madianta Dacrato qua con ta r a 

a d a a l g n a ç n o do I n t a r v a n t o r , o praxo da I n t a r v c n ç t o a aaua o b J « t l v o * . 

t l a - h I n t a i i a n ç ã o t a r i a d u r a ç l o a l K l a a da 180 ( can to a 

o l t a n t a ) d i a s 

§ - Daoratada a I n t a r v a n ç ã o , o Podor E x a c u t i v o d a v e r ã , 

no p r a i o da 30 ( t r i n t a ! d i a s contadoa da p u b l i c a ç i o do a t o r a a p a e t i 

r o , i n s t a u r a r p rocad inan to a d m i n i a t r a t i v o para comprovar as cauaaa 

d a t a r s l n a n t a * da nadida a apurar r aaponaab i l i dadas , a*aaqurada o 

d i r a l t o da ampla dafaaa 

S 49 - Ho caso da i n t e r v e n ç ã o s a r ã saguido o M s a o r i t o des 

c r i t o nos SS l o a Jo do A r t 17 daata L a l 

f j o - Ficando cons ta tado qu* a i n t a r v a n ç l o não atandao aoa 

preaaupoatoa l aga la • ragulamantaraa p r o v i a t o a natsa n l p é t a a a , dava 

a g a a t i o da O i g a n l i a ç i o S o c i a l r a t o u r , d« l a a d l a t o , oa a a r v i ç o a au 

t o r l i a d o a 

S f o - Comprovado o dascuapr inan to daa normas eonatantoa d£a 

ta L * i ou das d i a p o s i c õ a * c o n t i d a * t o C o n t r a t o da C a s t i o a o r i do 

c l a r ada a d s s q u a l 1 f i c a ç i o da antidad,* coao O r g a n i i a ç ã o S o c i a l , son 

p r a j u í i o das danais aanç&ea c o b i ç a i * 

A r t 21 - Os ampragados c o n t r a t o s po la O r g a n i i a ç ã o s o c i a l 

n i o guardam qua lquar v i n c u l o e n p r o g a t i c i o co* o Podar P ú b l i c o , Ina 

• l a t i n d o taaben qualquar r avponaah i l Idada r a l a t I v a m a n t a i s o b r i g a 

c ô a * da qualquar n a t u r a i a , amaunidaa pe la O r g a n i m ç í o Soc ia l 

Axt 22 - F ica o Podar Eaoeut lvo aut 

• preaente L e i , no praxo de tO Ivoasanta l d i a s 

A r t 23 - Eata Lei e n t r a r á en v l q o r na da ta da aua p u b l i c a -

PMACIO DO COVEMO DO ESTADO DO CEAAA om í o l t a l e t » aos 

30 da dn tanbro da 1997 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
GOVERNADOR DO ESTAOO 

• 

LEI N° 12 762, DE 30 OE DEZEMBRO OE 1997 

A u l o r l m * a «xtlnçaa da Companhia 

E i t a d u a l do Doacnvolvlaento da Aquico2tu 

ro a da Faaea - CEDAP, da Eapreaa da Paa 

quiaa Agropecuária do Caarã - EPACE, da 

Coapanhla da Doaonvolvlaanto Ao Caar& 

CODECE a da Imprensa O f i c i a l do Coará 

IOCE a dá out r a a p r o v i d a a e l a * 

0 COVERHADOR DO ESTADO DO CEAJtA 

Faco aabar qua a Assamblaln L a g l a l a t i v a daeratou a *u san 

clono a aaguinta L a l 

Art. i o - Fica a u t o r i a a d a a axtInsáo ds* aaguintaa «ntidadaa 

1 - Coapanhla Eatadual da DasanvclvImanto da A q u i c u l t u r a a 

da Paaca -COAP, instituída sob a forma da soeiadada do aconoola 

a l o t a no* tarmoa daa Laia n»* 11 T30, d* 4 da aatambro d* 1910 

11 109, d* I I d* M i o d* 1)91, « 12 692. da IC da maio da 1997, 

I J - Eeprasa da Pasquisa Agropacuárla do Caará - EPACE, ins 

t l t u l d a sob a f o r a * da ampraaa pública, noa tan»* da* L a i * nUa 

9 973, da 2 da daianbro d* 1975, a 11 109, da 22 da maio d* 1991, 

I I I - Companhia d* Dasanvolvimanto do Caará - COOECB, I n a t l 

t u l d a aob a forma da Sociadad* d* aconomi* m i s t a , oo* tormo» daa 

Lala n@a I I 109, d* 22 d* maio d* 1)91 « 12 47«, da 21 da j u l h o da 

1995, 

IV - lapcanaa O f i c i a l do Ca a r i - IOCS, I n a t l t u l d a aob a f o t 

na da «nprafa p u b l i c a , noa tarmoa daa Laia nOs I 950, da H de oatu 

bro da 1975, a I I 909. da 21 da n a l o do 1991 

A r t 20 - I n i c i a d o o procaaao da extinçlo, cabará aoa Ar 

gáoa da direção daa antldadaa indicodaa no a r t i g o a n t a r i o r , adota 

ran aa providência* a d a i n l a t r a t l v a * qua *o f i t a r a m n*c*a**rla«, aa 

p a c i a l n a n t * quanto a d* liberação sobr* o» d i r e i t o * e obilgat»» da* 

entldadoa apurarão de h a v r r * * i n v e n t a r i o do bana patrisoníeit 

m o v r l u , aquipaxenLo* * instalaçôe*, a r q u i v o s , p r o j e t o * o docuwntos, 

e dlap*n*a dom Mpragados, obanrvadn a legialacão aplicável 

A r t JO - Observado o diapoato na Lel Federal n* 6 404 de 

I> de detenbro da 1)76 a x t i n t a a a* entldadw* da que t r a t a o A r t lo 

deata Lat seu* beni p a t r I n o n l a l * , n o v e l * equipamento* a i n s t a l a -

CÕea, a r q u i v o * o p r o j o t o i o documentoa serão dama[etado* e coloca 

doa i dispo*ição daa S e c r e t a r i a s * que «o acham vinculadaà, cabendo 

ao Chefo do Podar Executivo d e i I b e i ar sobre a doatinacáo de cada 

acervo, • " d i a n t o Decreto 

A r t *o - r i c a o Cheio do roder Exacutivo a u t o r i zado a 

c o n t r a i r **pr*Bt ino Junto a Caixa Económica Federal ao amparo da 

Linha de C r e d i t o I I do Voto no 162 do Conaolho H o n o t i n o Nacional 

ate o montante de Rl 25 000 000 00 ( v i n t e a c i n c o mllh&** do r e a i * ) , 

deatinadoa a custear a* deapeaas decorrantea das axtlnçbe* do qua 

t r a t a oata Lel podendo v i n c u l a r on g a r a n t i a da operação, as r«cej_ 

tas p r e v i s t a * nos A r t * 155. i n c i s o I 157 e 159, i n c i s o s I a l i n a a 

a, o I I , da Constituição Federal bem cono a* r e c e i t a * p r e v i s t a * na 

Lal Capplenentar nO 87 

Art 5o - E*ta Lai a n t r a r i em v i g o r na data de aua p u b l i c a 

ção ravogadaa a* dispoalçãea en c o n t r a r i o 

PALACIO OO COVERHO DO ESTAOO DO CEARA e» F o r t a l a z a . aos 10 

d» deieirbro de 1)97 

lAbSO RIBEIRO JERElSSAlt 
GOVERNAOOR DO ESTADO 



LEG FEDERAL — 2748 — LEX LEX — 2749 — LEG FEDERAL 

LEI N 9 496 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabeleço c r i t é r io s para a consol idação, a assunção e o 
refinanciamento, pela União, da divida publica 

mobi l iá r ia e outras que especifica, de 
responsabilidade dos Estados e do 

Dis t r i to Federal 

0 Presidente da Republica 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a seguinte Lei 
Art 1! Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio a Reestruturação e 

ao Ajuste Fiscal dos Estados autorizada, nte 31 de março dc 1998, a 
1 - assumir a divida publica mobiliaria dos Estados e do Distnto Federal, bem 

como, ao exclusivo cnteno do Poder Executivo Federal, outras obngações decorren
tes de operações de crídito interno c externo, ou de natureza contratual, reiat.vas 
a despesas de investimentos, liquidas o cortas, exigíveis ato 31 de dezembro de 1994 

II — assumir os empréstimos tomados pelos Estados c pelo Distnto Federal jun
to à Caixa Económica Federal, com ompjro na Resolução n 70'". dc 5 dc dezembro 
de 1995, do Senado Federal, 

I I I — compensar, ao exclusivo cnténo do Ministéno da Fazenda, os créditos 
então assumidos com eventuais créditos dc natureza contratual, líquidos, certos e 
exigíveis, detidos pelas unidades da Federação contra a União, 

IV — refinanciar os créditos decorrentes do assunção a que so refere o inciso 
I , juntamente com créditos titulados pelj Uniflo contra as unidades da Federação, 
estes a exclusivo cnteno do Ministério da Fazendo 

§ 1= As dividas dc quo trata o inciso I são aquelas constituídas ate 31 dc mar
ço dc 1996 c as que, constituídas apos essa data, consubstanciam simples rolagem 
dc dividas anteriores 

5 2' Nâo serflo abrangidas pela assunção a que sc referem os incisos I c I I 
nem pelo refinanciamento a que sc refere o inciso IV 

a) as obngações originárias do contratos dc natureza mercantil, excetuadas 
as compreendidas nas disposições do inciso I , 

b) as obrigações decorrentes de operações com organismos financeiros inter
nacionais, excetuadas as comprccndid.is nas disposições do inciso I , 

c) ns obngações ja refinanciadas pela União, excetuadas os compreendidas nas 
disposições do inciso I 

5 35 As operações autonrad.is neste artigo dependerão do estabelecimento, 
pelas unidades da Federação, dc Programa dc Reestruturação e dc Ajuste Fiscal] 
acordado com o Governo Federal 

§ 4- O prazo previsto no "caput" podem sor prorrogado por ato noventa dias, 
por decisão fundamentada do Ministro de Estado da Fazenda, desde que 

a) tenho sido firmado protocolo entre os Governos Federal c Estadual, no âm
bito do Programa dc Apoio à Rcestriitui nç "to o ao Ajuste fiscal dos Estado*», 

b) o Estado tenha obtido as autorizações legislativas neccbsanas pura celebra
ção dos contratos previstos no protocolo a quo se refere o alínea anterior 

Arl 2? O Programa do Itccstrutui uçúo e do Ajuste fiscal, alem dos objeti
vos específicos para cadn unidade da Federarão, conterá obrigatoriinnente metas 
ou compromissos quanto a 

I - divida financeira cm relação a Receita Liquida Roal - RLR, 

(1) Los Fed 1D05 pdg 2 213 

U 

J ,1 

f 
> 
r 

I I - resultado pnmáno, entendido como a diferença entre as receitas e des
pesas nflo financeiras, 
OL, HI - despesas com funcionalismo publico, 

jV — arrecadação dc receitas próprias, 
j i V - pnvatizaçflo, permissão ou concessão do serviços públicos, reforma admi
nistrativa e patnmomal, 

VI - despesas de investimento em relação a RLR 
Parágrafo unico Entendo-sc como receita liquida real, para os efeitos desta 

Lei 8 receita realizada nos doze meses anteriores ao mès imediatamente anterior 
àquele em que sc estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações 
de crédito, de alienação dc bens, do transferências voluntánas ou dc doações recebi
das com o fim especifico de atender despesas do capital c. no caso dos Estados, os 
transferências aos Municípios por participações constitucionais e legais 

Art 3 ! Os contratos de refinanciamento do que trata csta Lei serão pagos cm 
até 360 (trezentos c sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas com ba
se na Thbela Pnce, vencendo-se a pnmeira tnnta dias apos a data da assinatura do 
contrato e as seguintes cm igual dia dos meses subsequentes, observadas as seguin
tes condições 

I - juros calculados c debitados mensalmente, à taxa mínima dc seis por cen
to ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado, 

II - atualização monetána calculada o debitada mensalmente com base na va-
naçflo do índice Geral dc Preços - Disponibilidade Interno (IGP-DI), calculado po
la Fundação Getúlio Vargas, ou outro indico que vier a substitui-lo 

g l» Paro apuração do valor a ser refinanciado relativo à divida mobiliaria, 
as condições financeiras básicas estabelecidas no "caput" poderão retroagir ató 31 do 
março dc 1996 

§ 2 ! Para apuração do valor a ser refinanciado relativo fts demais obngações 
as condições financeiras básicas estabelecidas no "caput" poderflo retroagir até 120 
(cento e vinte) dias antenores ft celebração do contrato de refinanciamento, observa
da, como limite, o data da aprovação do protocolo pelo Senado Federal 

§ 3' A parcela a ser amortizada na forma do artigo 7* poderá ser atualizada 
de acordo com o disposto no § 1" 

§ 4! Nas hipoleacs dos parágrafos anteriores, caberá a União arcar com os 
eventuais custos decorrentes dc sua aplicação 

§ 5; Enquanto a divida financeira da unidade da Fcdcmçao for supenor à sua 
RLR anual, o contraio dc refinanciamento devera prever que a unidndc da Federação 

a) não poderá emitir novos títulos públicos no merendo interno, excoto nos ca
sos previstos no artigo 33 do Alo das Disposições Constitucionais TVansitonas, 

b) somente podera contrair novas dividas, inclusive empréstimos externos jun
to a organismos financeiros internacionais, se cumpnr as metas relativas â divida fi
nanceira na trajetóna estabelecida no programa, 

c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de títu
los estaduais c municipais junto a contrais do custódia dc títulos o valores mobilianos 

§ 6í A não observância das metas c compromissos estabelecidos no Progra
ma implicara, durante o penodo cm que durar o descumpnmento, sem prejuízo das 
demais cominações pactuadas nos lontnilos de financiamento, a substituição dos 
encargos financeiros mencionados neste orligo pelo custo médio dc captação da di
vida mobiliãno federal, acrescido dc um por cento ao ano. e na elevação em quatro 
pontos percentuais do comprometimento estabelecido com base no artigo 5? 
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Art 52 Os contratos de refinanciamento poderào estabelecer limite máximo 
de comprometimento da RLR para efeito dc atendimento das obrigações correspon
dentes ao serviço da divida refinanciada nos termos desta Lei 

Art 62 Paia fins de aplicaçào do limite estabelecido no artigo 5 :, poderão ser 
deduzidos do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior 
pelo refinanciado, correspondentes aos serviços das seguintes obrigações 

I — dividas refinanciadas com base na Lei n 7 976'-", do 20 de dezembro de 
1989, 

I I - dívida externa contratada até 30 de setembio de 1991, 

I I I — dividas refinanciadas com base no artigo 58 da Lei n 8 212I4Í, de 24 de 
julho dc 1991, e nn Lei n 8 620'*', de 5 de janeiro dc 1993, 

IV — dívidas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tfempo de Serviço — 
FGTS, cuja formalizaçáo tenha ocomdo nte 31 dc março de 1996, 

V — comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação decorren
te da Lei n 8 727 ( 6\ de 5 dc novembro dc 1993, 

VI - divida relativa ao crédito imobiliário refinanciado ao amparo da Lci n ' 
8 727, de 1993, e efetivamente assumido pelo Estado, deduzidas as receitas aufe
ridas com essas operações ' l 

i 

6 1- Podei ão, aindu, ser deduzidas aa despesos referentes a principal, juros 
e demais encargos dos operações decorrentes da Lci n 8 727, dc 1993, realizadas 
no mes, exectuada comissão do agente 

4 2- Os valores que ultrapussaicm o limite terão seu pagamento posterga
do, sobre eles incidindo os encargos financeiros dos contratos dc refinanciamento 
para o momento cm que os seiviços dns mesmas dividas compiomctcr valor inferior 
ao limite 

4 3- O limite de compioinctimento estabelecido na forma deste artigo será 
mantido ate que os valores postei gados n.i forma do parágrafo antonor estejam to
talmente liquidados c u divida financeini total du unidade da Federação seja igual 
ou inferior a sua RLR anual 

§ 4- Estabelecido nos contratos de lofinanciomento o limito de comprome
timento, este nflo poderá ser reduzido nem ser aplicado a outros dividas que náo es
tejam as relacionadas no "coput" deste artigo • i 

5 5- Eventual saldo devedor icsultantc da aplicação do disposto neste arti
go podera ser icncgociado nas mesmas condições previstos nesta Lei, em ató 120 
(cento e vinte) meses, a pai tir do vencimento da ultima prestação do contrato de re-
financiamonto j I 

i 

(2) Leg Fcd , 1988. p a C 709 (3) 1989 poc 1 087 Hl 1991 pa B 433. 1996, poc 19. (5) 1993 p & n 8 
575 o C44.(Cl 199J. pdg 888 
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g gs No caso do paragrafo antenor, as prestações náo poderão ser inferiores 
ao valor da última prestação do refinanciamento 

Art 7- Fica a União autorizada a receber das unidades da Federação bens, 
direitos e ações, para fins de amortização extraordinária dos contratos de refinan
ciamento celebrados na forma desta Lei 

IQJ Art 8- Parn efeito da amortização extraordinária dos contratos de refinan
ciamento celebrados na forma desta Lei, poderão ser utilizados pelos Estodos os cré
ditos nào repassados pela União, relativos a atualização monetária do IPI - Expor
tação 

[Parágrafo unico A utilização da picrrogativa de que trata o "caput" fica con
dicionado a adoção, pelos Estados, das seguintes providencias 
"'""a) obtenção da competente autorização legislativa, 

-ano • b) repasse, aos respectivos Municípios, da importância correspondente oos 25% 
(vinte e cinco por cento) do volor do credito utilizado, conforme estabelecido no § 3-
do artigo 159 da Constituição Federal 
sa L Art 9 ; A União podera contratar com instituição financeira publica federal 
os serviços de agente financeiro para celcbiação, acompanhamento o controle dos con
tratos de refinanciamento de que trata esta Lci, cuja remuneração sera, nos termos dos 
contratos de refinanciamento, custeada pelas unidades da Federação 
-'írín i i ^ r t iQ Q Ministro de Estado da Fazenda encaminhara os comissões de Fi
nanças da Câmara dos Deputados e do Senado Federal copias dos contratos de re
financiamento disciplinados nesta Lei 

Art 11 A União podera sccuntiznr as obrigações assumidas ou emitir títu
los do^souro Nacional, com forma de colocação, prazo de resgate c juros estabe
lecidos enfato do Ministro de Estado da Fazendo, ouvido o Ministério do Planeja
mento^ Orçamento, com vistas A obtenção dos recursos necessários à execuçflo do 
disposto nesta Lei 

Art 12 A receita proveniente do pagamento dos refinanciamentos concedi
dos aos Estados e oo Distrito Federal, nos tennos desta Lei, sera integralmente uti
lizada para abatimento dc divida pública do responsabilidade do Ibsouro Nacional 

Art 13 0 5 4- do artigo 4- do Lci n 5 655'". dc 20 dc maio dc 1971, com o 
redação dada pela Lei n 8 631"", de 4 de março de 1993, passa a vigorar com o se
guinte redação 

t "Art 4o-

§ 4= A ELETROBRÁS destinara os recursos da RGR oos fins estipula
dos neste artigo, inclusive ã concessão de financiamento às empresas conces
sionárias, para expansão c melhoria dos serviços públicos dc energia eletn
ca e para reativação do programa de conservação dc energia eletnco, median
te projetos específicos, podendo, ainda, aplicar tais recursos na aquisição dc 
ações do capital social dc empiesas concessionarias sob controle dos Governos 
Estaduais, com o objetivo dc promover a respectiva desestatização " 

Art 14 Ficam convalidados os ntos praticados com base na Medida Provi
sória n 1 560-8"", de 12 dc agosto dc 1997 

Art 15 Esta Lci entra cm vigor na data dc sua publicação 
Fernando Henrique Cardoso - Presidente da Republica 

-r i. ., Pedro Malan 

(7) Lec Fed 1971 7S0 ÍB» m n 171 m i m m 
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LEI COMPLEMENTAR N 87 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o imposto doa Estados o do Distr i to Federal sobre 
ope rações relativas A c i rculação de mercadorias c sobre 

p re s t ações de serviços dc transporte interestadual c 
intermunicipal e dc comunicação , 

c dá outras p rov idênc ias 

0 Presidente da Republica 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono a seguinte Lei 
Arl 1! Compele aos Estados e ao Distrito Federal instituir o Imposto sobre 

Operações Relativas 6 Circulação de Mercadorias c sobre Prestações dc Serviços de 
TVansportc Interestadual c Inicrmunicipnl c dc Comunicação - ICMS, ainda que ns 
operações c as prestações sc iniciem no exterior 

Art 2- O imposto incido sobre 
1 - operaçOes relativas b circulação dc mercadorias, inclusivo o fornecimen

to do alimentação o bebidas cm bares, restaurantes c estabelecimentos similares, 
II - prestações dc serviços de transporte interestadual e inlermunicipal, por 

qualquer via, dc pessoas, bens, mercadorias ou valores, 
IH — prestações onerosas dc serviços de comumeaçõo, por qualquer meio, in

clusive a geração, a emissõo, a recepção, a transmissão, a retransmissão, o repeti
çõo c a ampliação do comunicação dc qualquer natureza, 

IV — fornecimento dc mercadorias com prestação de serviços não compreen
didos na competõncia tributaria dos Municípios, 

V — fornecimento dc mercadonas com prestação dc serviços sujeitos ao impos
to sobre serviços, dc competência dos Municípios, quando a lei complementar apli
cável expressamente o sujeitar à incidência do imposto cstadual 

5 1- O imposto incide também 

I — sobre n entrada de mercadona importada do extenor, por pessoa física ou 
jundtca, ainda quando sc tratar de bem destinado a consumo ou alivo permanen
te do estabelecimento, 

II — sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação so tenha iniciado 
no exterior, 

I I I - sobre a entrada, no tcmtõrio do Estado destinatário, de petróleo, inclu
sive lubnficantes c combustíveis líquidos e gasosos dele denvados, c dc energia elé
tnca, quando não destinados a comercialização ou à industrialização, decorrentes 
dc operações interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizado 
o adquirente 

5 y A caractenzação do foto gerador independe da natureza jurídica dn ope
ração que o constitua 

Art 3* O imposto não incide sobre 
I - operações com livros, jornais, penõdicos o o papel destinado a sua impressão, 
I I - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive 

produtos pnmános e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços, 
I I I - operações interestaduais relativas a energia elétnca e petróleo, inclusi

ve lubnficantes e combustíveis líquidos c gasosos dele denvados, quando destina
dos ã industrialização ou à comercialização, 

IV — operações com ouro, quando definido em lei co—> ativo finunceiro ou ins
trumento cambial, 

V - operoções relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a 
ser utilizadas na prestação, pelo propno autor da saída, dc serviço de qualquer na
tureza definido em lei complementar como sujeita ao imposto sobre serviços, de com
petência dos Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei comple
mentar, 

VI - operações dc qualquer natureza dc que decorra o transfcrõncin de pro
priedade dc estabelecimento industrial, comerciai au dc outra espécie, 

VII — operações decorrentes dc alienaçfio fiduciária cm garantia, inclusive a 
operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor, 

VIII - operações dc arrendamento mercantil, nflo compreendida a venda do 
bem arrendado ao arrendatário, 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência dc bens 
móveis salvados do sinistro para companhias seguradoras 

Parágrafo unico Equipara-se ãs operações de que trata o inciso I I a saída 
de mercadona realizada com o fim especifico de exportação para o exterior, desti
nada a 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "trading" ou outro estabelecimen
to da mesma empresa, 

I I — armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro 

Art 4 ! Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jundico, que realize, eom 
habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circu-
laçflo dc mercadoria ou prestações dc serviços dc transporte interestadual e inter
municipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
extenor 

Parágrafo unico É também contnbuinte a pessoa física ou jurídica que, mes
mo sem habitualidade 

I — importe mercadonas do extenor, oindo que os destine n consumo ou ao ati
vo permanente do estabelecimento, 

II - seja destinatária dc serviço prestado no extenor ou cujo prestação se te
nha iniciado no exterior, 

I I I — adquira cm licitação dr mercadonas apreendidas ou abandonadas, 

IV - adquira lubnficantes e combustíveis líquidos e gasosos denvados de pe
tróleo onundbs de outro Estado, quando nflo destinados fl comercialização 

Art 2- Lei poderá atnbuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do 
imposto e acréscimos devidos pelo contnbuinte ou responsável, quando os atos ou 
omissões daqueles concorrerem para o nflo recolhimento do tnbuto 

Art 6! Lei estadual poderá atnbuir a contnbuinte do imposto ou a deposi
táno a qualquer titulo a responsabilidade pelo seu pagamento hipótese em que o con
tribuinte assumirá a condição dc substituto tributário 

,5 1 ! A responsabilidade podera ser atnbuída em relação ao imposto moden-
íe sobre uma ou mais operações ou prestações, sejam antecedentes, concomitantes 
ou subsequentes, inclusive ao volor decorrente da diferença entre aliquotas inter-
na e interestadual nas operações e prestações que destinem bens o serviços o con-
sumidrjr final localizado em outro Estado, que seja contribuinte do imposto 

£i2i T A atnbuição dc responsabilidade dar-se-á em relação o mercadonas ou 
serviçoa previ cm lei de cada Estado 
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Art 7- efoito de exigõncm do imposto por subst i tuto tnbutono, m-
tombem,como fato gersdor do imposto.oeotrodo de mercadoria ou bem no 

^sto^^cimento do adquirente ou em outro por ele indicado 

t 8- Abosedecálculo, poro fins de subst i tu to tnbutárm, sera 

-em relação ãs operoções ouprestoções ontecedentes ou concomitantes,o 
da operação ou prestação praticado polo contribuinte substituído, 

11-em relação as operações ou prestações subsequentes, obtida pelo soma 
tõno dos parcelas seguintes 

a^ovolordaoperaçãoou prestação proprm realizada pelo substituto tributá
rio ou pelo substituído intermediário, 

b)omontante dos valores de seguro,de freteede outros encargos cobrados ou 
transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço, 

c^amargem de valor agregado, inclusive lucro,relativa ãs operações ou pres
tações subsequentes 

^ 1 - Na lupõtese de responsabilidade tributária em relação as operações ou 
prestoções antecedentes,oimposto devido pelas refendos operações ou prestações 
serapagopeloresponsavel,quando 

I - ̂ da entrada ou recebimento da mercadona ou do serviço, 

I I - da saída subsequente por ele promovida, amda que isenta ou nõo tnbutada, 

I I I - ocorrer qualquer soida ou evento que impossibiLteaocorrêncm do foto 
determinante do pagamento do imposto 

^otando-se de mercadona ou serviço cujo preço finalaconsumidor,um-
co ou máximo,seja fixado por õrgão púbbco competente,abase de calculo do impos
to,para fins de substituição tnbutana,eorefendo preço por ele estabelecido 

^3- Existindo preço finolaconsumidor sugendo pelo fabncante ou impor
tador,poderaalei estabelecer como base de calculo esto preço 

Amorgemoqueserefereaahnea^c^doincisolldo ^caput^seroes 
tabelecido com base em preços usualmente praticados no mercado considerado, ob 
tidos porlevantomento, amda que por amostragem ou através de míbrmaçõeseou-
tros elementos fornecidos por entidades representativas des respectivos setores, ado 
tando-seamedmponderadados preços coletados,devendo os cnténos para suafi 
xação ser previstos em lei 

55- Oimpostoaser pago por substituição tnbutana,na lupotese do mciso 
11 do ^caput^corresponderaàdiferençae^treovalor resultante da aplicação da ab-
quotaprevistapara as operações ouprestaçòes internas doEstado de destino so
brearespectiva base de calculoeovalor do imposto devido pela operação oupres-
tação própna do substituto 

Art 9̂  Aadoção do regime de substituição tnbutana em operações interes
taduais dependerá de acordo especifico celebrado pelos Estados interessados 

5 1- Aresponsabdidadeaque se refereoor t igo^-poderá ser atnbmda 
1-ao contnbuinte que reabzar operação interestadual competrõleo,inclusi

ve lubnficantes,combustíveis liquidosegasosos dele denvados,em relação ãs ope-
rações subsequentes, 

I l^ãsempresasgeradoras ou distribuidoras de energiaelétnca,nas opera
ções internaseinterestaduais,na condição de contnbuinte ou de substituto tnbu-
táno, pelo pagamento do imposto, desdeaprodução ou importação a táaul t ima ope
ração,sendo seu cálculo efetuado sobreopreço praticado na operação final,asse-
gurado seu recolbimento ao Estado onde deva ocorrer ^operação 
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Nas operações mterestaduo^ com os morcsd^ 
cisasIaDda parágrafo aatenar,qaeteoham camo des^aatanaeaosumidorfiaal. 
oimpostoiocidoolaoa operação sorã devido aoEstado ando ostivor locahzadooad-
qmrooteesera pago pelo remetente 

Art 10 ^assegurado ao cootnbumtesabstitoidoodireitoãrestitaição do 
valor do imposto pago por força da substituição tributaria, correspondente ao fato 
gerador presumido que não se realçar 

51- Eormuladoopedido de restituiçãoenão bavendo deliberação noprazo 
de noventa dias,ocontribuinte substituído poderã se creditarem sua escrita fis
cal, do valor objeto da pedido,devidamente atualuado segundo os mesmos critérios 
aplicãveis ao tributo 

52- Na bipótese do parãgrafo anterior,sobrevmdo decisão contrãna irrecor
rível,ocontribuinte substituídos no prazo de quinze dias da respectiva notificação, 
procederã ao estorno dos créditos lançados, também devidamente atuabzados, com 
apagamento dos acréscunoslegais cabíveis 

Art 11 Glocal da operação ou da prestação,para os efeitos da cobrança do 
impostoedefimção do estabelecimento responsãvel,é 

I —tratando-se de mercadoria ou bem 

a^odo estabelecimento onde se encontre,no momento da ocorrência do fato 
gerador, 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documenta 
ção fiscal ou quando acompanhado de documentação imdonea,como dispuserale-
gislação tributaria, 

c) odo estabelecimento que transfiraapropriedade,ouotituloquearepre 
sente, de mercodorm por ele adquirido no Paiseque por ele não tenbo transitado 

d^importado do exterior,odo estabelecimento onde ocorreraentrada fisica 
e) importado doextenor,ododomicflio do adquirente,quando não estabelecido 
daquele onde seja reahzadaahcitação,no caso de arrematação de mercado 

ria importada do extenoreapreendida, 

g)odo Estado onde estiver locahzadooadquirente,inclusive consumidor final, 
nas operações interestaduais com energia elétncocpetroleo,lubnficantesecombus 
t̂ veis dele denvados, quando não destmadosãmdustriahzaçãoouãcomercialização, 

b^odoEstado de ondeoouro tenba sido extraído,quando não considerado co-
â o ativo financeiro ou mstrumento cambial, 

^odedesemb^rquedoproduto, na lupotesedecapturade peixes, crustáceos 
emoluscos 

fl^tratando-se de prestação de serviço de transporte 
^ ^ a) onde tenba imcioaprestação, 

b) onde se encontreotronsportador,quando em situação irregular pela falta 
do documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação midônea, como 
^ p u s e r a l e g i s l a ç ã o t n b u t ã n a , 

^ ^ ^ c ) o d o estabelecimento destmatãno do serviço,na hipótese do mciso X l l l do 
ar t igo^epora os efeitos d o 5 ^ d o artigo 13 

^ ^ 1 1 1 —tratando-se de prestação onerosa de serviço de comumcação 

alodaprestação do serviço de radiodifusão sonoraodesomcimagem,assim 
^ntendidooda geração, emissão,transmissãoeretransmissào,repetição, ampba-
^oerecepção 
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o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça 
riflo, ou assemelhados com que o serviço ó pago, 

o do estabelecimento destinatário do serviço, no hipótese c para os efeitos 
so X l l l do artigo 12, 

d) onde seja cobrodo o serviço, nos demais casos 
IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do estabe

lecimento ou do domicilio do destinatário 

§ I ! O disposio na ahnea "c" do inciso 1 nflo se aplica as mercadorias rece
bidas cm regime dc deposito dc contribuinte dc Estado que nfio o do depositário 

§ 2- Paro os efeitos da alínea "h" do inciso I , o ouro, quando definido como 
ntivo financeiro ou instrumento cambial, deve tcr sua origem identificada 

§ 3= Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento à o local, priva
do ou publico, edificado ou nflo. propno ou dc terceiro, onde pessoas físicas ou ju
rídicas exerçam suas atividades cm caráter temporário ou permanente, bem como 
onde sc encontrem armazenados mercadonas, observodo, ainda, o seguinte 

I — na impossibilidade dc dctcrminaçflo do estabelecimento, considera-se co
mo lal o local cm que tenha sido efetuada o opcraçfio ou prcstaçfio, encontrada a mer
cadoria ou constatada a prestação, 

11—6 autónomo cada estabelecimenlo do mesmo titular, 

I I I — considera-se tombóm estabelecimento autónomo o veiculo usado no co
mércio ambulante e na captura dc pescado, 

IV - respondem pelo credito tributário todos os estnbelecimenlos do mesmo 
titular 

$ 4! (Vetado) 
§ 5* Quando a mercadoria for remetido para armazém geral ou para depo

sito fechado do propno contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saído considc-
rar-so-á ocorrida no estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao es
tabelecimento remetente 

Arl 12 Considera-se ocomdo o fato gerador do imposto no momento , 

I — da saída de mercadona de estabelecimento de contribuinte, ainda que pa
ra outro estabelecimento do mesmo titular, 

II — do fornecimento de nlimcntaçfio, bebidas c outras mercadonas por qual
quer estabelecimento, 

I I I — da transmissão a terceiro do mercadona depositada em armazém geral 
ou em depósito fechado, no Estado do transmitente, 

IV — da transmissão de propnedade de mercadoria, ou dc titulo que a repre
sente, quando a mercadona não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente, 

V — do inicio da prestaçfio do serviços de transporte interestadual c intermu
nicipal, de qualquer natureza, 

VI - do ato final do transporte iniciado no exterior, 

VII — das prestações onerosas de serviços de comunicaçflo, feita por qualquer 
meio, inclusive a geração, a cmissfio, a recepção, a transmissão, a retransmissão, 
a repetição c a ampliação de comunicação de qualquer natureza, 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação dc serviços 

a) nflo compreendidos na competência tributária c lumcipios, 

; 

/"TJ' b) compreendidos na competência tributária dos Municípios c com indicação 
expressa de incidência do imposto dc competência estadual, como definido na lei com
plementar aplicável 

f L IX — do desembaraço aduaneiro dns mercadorias importadas do exterior, 

1 X — do recebimento, pelo destinatário, dc serviço prestado no exterior, 
ÍI >_ i XI — da aquisiç&o cm licitação publica dc mercadorias importadas do exterior 
apreendidas ou abandonadas, 

ovei. XII — da entrada no terntono do Estado de lubrificantes c combustíveis líqui
dos e gasosos denvados dc petróleo oriundos dc ouiro Estado, quando não destina
dos á comercialização, 

• 1 XIII — da utilização, por contribuinte, dc aerviço cuja prestação se tenha ini
ciado em outro Estado o não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente 
- i - • j ; Na hipótese do inciso VII, quondo o serviço for prestado medionte pn 
gamento em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerodor do 
imposto quando do fornecimento desses instrumentos oo usuano 

, 3 2* Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pe
lo depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior devera ser autoriza
da pelo órgão responsável pelo seu desembaraço, que somente sc farri mediante a 
exibição do comprovante de pagamento do imposto incidente no ato do despacho 
aduaneiro, salvo disposição cm contrano 
(Vl WrArt 13 A base dc cálculo do imposto é 

- na saída dc mercadoria prevista nos incisos I , I I I e IV do artigo 12, o va
lor da operação, 

-J5t^ - \ ~ n Q hipótese do inciso II do ortigo 12, o volor da operação, compreenden-
do^mercodona e serviço, 

A " - n f l prestação dc serviço dc transporte interestadual c intermunicipal c 
í | ; np°™ u n i c a Ção, o preço do serviço, 

-BV ' ÍV — no fornecimento de que trata o inciso VIII do artigo 12 
" u a) o valor da operação, na hipótese da alínea "a", 

-Im k) o preço corrente da mercadona forneuda ou empregada, na hipótese da ah-
w y>\ 

\ " V - n e hipótese do inciso IX do artigo 12, a somo das seguintes parcelas 
ç^a) valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, ob 

8 t e r ' , a 0 0 Aposto no artigo 14, 
-atbc^? I m P 0 S t 0 Mbrt a Importação, 
- " M i \ I i n p o 3 t o s o b r e Produtos Industrializados, 

* d) Imposto sobro Operações dc Câmbio, 
^ r t e) quaisquer despesas aduaneiras 

, , ^ ~ n a hipótese do inciso X do artigo 12, o valor da prestação do serviço, acres-
- ' 8 * ' o r ° caso de todos os encargos relacionados com a sua utilização -rjxnc v-j r 

lor H T n 0 C Q 8 0 i n c 1 8 0 X I do artigo 12, o valor da operação acrescido do va-
. »aos-Impostos sobre a Importação e sobre Produtos Industnahzados e de todas 
"a.despesas cobradas ou debitadas ao adquirente, 
ÍS t íSá^ 1 ' " ' n a ^P^tese do inciso XII do artigo 12, o valor da operação dc que de
correr a entrada, M 

i k e a m ^ f ' 1 1 8 h i p ó t e s e d o 'nciso XIII do artigo 12, o valor da prestação no Estado de 

•} ̂ ^ M ^ -
{•l-f^ Inti a base de calculo do imposto 
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do p rópno imposto, cons^tumdoorespec^vo destaque mera 
r a ç à o p a r a fias de controle, 

I I — ovalor correspondentea 

a^segoros,jarosedemais importâncias pagas, reeebidasoa debitadas, bem 
como descontos concedidos sob condição, 

b^ frete,casootransporte seja efetoado pelo propno remetente on por stm con-
t a e a r d e m e s e j a cobrado em separado 

52- Não mtegraabase de cãlcalo do impostoomontante do Imposto sobro 
Produtos l n d a s t n a f i z a d o s , q a a n d o a o p e r a ç ã o , r e a l ç a d a entre contnbamtesere-
l a t i v a a p r o d n t o d e s t i n a d o ã i n d a s t n a b z a ç ã o o u ã c o m e r c i a b z a ç ã o , c o n f i g u r a r fa
to gerador de ambos osimpostos 

5^- No caso do inciso I X , o i m p o s t o a p a g a r s e r ã o v a l o r resultante da apb
cação do percentual c q u i v a l e n t e ã d i f e r e n ç a e n t r e a a l í q u o t a i n t e r n a e a i n t e r e s t a -
dua l , sobreovalor abprevis to 

54- Na saída de mcrcadonapara estabelecimento localizado em outro Es
tado,pertencente ao mesmo t i tu la r ,abase de calculo do i m p o s t o ó 

1—ovalor c o r r e s p o n d c n t e ã c n t r a d a mais recente da mercadona, 

I I —ocustodamercadonaproduzida, assim entendidaasoma do custo da ma-
tena^pnma,matenal s e c u n d ã n o , m ã o - d e - o b r a c a c o n d i c m n a m e n t o , 

I I I —tratando-se de mercadonas não industnabzadas,oseu preço corrente no 
mercado atacadista do estabelecimento remetente 

55- l ^ a s o p e r a ç õ e s e p r e s t a ç ã e s m t e r e s t a d u a i s e n t r e estabelecimentos de 
contnbuintes diferentes,caso baja reajuste do valor depms da remessa ou dapres-
tação ,ad i fc rcnça fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do pres
tador 

Art 14 O p r e ç o de importação expresso em moeda estrangeira serã conver
tido cm moeda nacional pela mesma taxa de c ã m b m u t i b z a d a no calculo do Impôs-
to s o b r c a l m p o r t a ç ã o , sem qualquer acréscimo ou devolução postenor se bouver va
n a ç ã o da taxa de cãmbm a t é o p a g a m e n t o efetivo do preço 

Parãgrafo umco Ovalor fixado pela autondade aduaneira para base de cãl
culo do Imposto s o b r e a l m p o r t a ç ã o , n o s termos da lei a p b c ã v e l , s u b s t i t u i r a o p r e -
ço declarado 

Ar t 15 Na falta do va lo raque se referem os m c i s o s l e V l l l do artigo 1̂ 3, 
a base de calculo do impostoe 

I — o p r c ç o corrente da mercadona,ou de seu s imilar ,nomercado atacadis
ta do local da operação ou,na sua lalta,no mercado atacadista regmnal,casoore-
meteste se japrodutor ,cxt ra tor ou gerador,inclusive de energia, 

11 —apreço E 0 8 estabelecimento m d u s t n a l ã v i s t a , c a s o o r e m e t e n t e seja in
dustnal , 

I I I — o p r e ç o E O B estabelecimento comerc ia l ãv i s t a , na vendaaoutros comer
ciantes ou mdustnais ,casooremetente seja comerciante 

5 1 - Para apbcação dos mcisos l l e l l l do "caput^,adotar-se-ã sucessivamente 

1 — o p r e ç o efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na operação 
mais recente, 

I I - casooremetente não tenba efetuado venda de m e r c a d o n a , o p r e ç o c o r r e n 
teda mercadona ou de seu similar no mercado atacada colocai da operação ou, 
na falta deste, no mercado atacadista regional 
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o ^ 5 ^ ^8 h i p é t e s e d o m c ^ o Hl do "copula seoestabeleoimento remetente não 
efetue vendasaeutrosoemeromntes eu mdustnais eu,om qualquer cose, se não hou
ver mereadenosimilar.nbose de cãlcnle sorã equivnlenteasetentaocmce per cen-
to^do preço de venda eorrente no vorejo 

Art 1^ ^as prestações sem preço determmado,ahase de calculo do impos-
t o é o v a l o r corrente do serv iço ,no local d a p r e s t a ç ã o 

. Ar t 17 Quandoovolor do frete,cobrado por estabelecimento pertencente 
aõ mesmo t i tular da mercadona oupor outro estabelecimento de empresa que com 
aquele m a n t e n b a r e l a ç ã o de mterdependõncm,exceder os mveis normais depreços 
em vigor,no mercado local,para serviço semelbante,constantes de tabelas elabo
radas pelos õrgãos competentes,ovalor excedente sera bavido como parte do pre-
ço da mercadona 

Parãgrafo umco Oonsiderar-se-ão interdependentes duas empresas quando 

I —uma delas, por si, seus sõcios ou aciomstas,erespectivos cônjuges ou fi
lhos menores,for t i tu lar de mais de cmqúen ta por cento do capital da outra, 

I I —uma mesma pessoa fizer parte de ambas,na quahdade de diretor,ou só
cios com funções de g e r õ n c m , a m d a que exercidas sob outra denommação, 
ô  ^ 

I I I —uma delas locar ou t ranslenraoutra ,aqualquer titulo,veiculo destina
do ao transporte de mercadonas 
1 ^ ^ ^ 

Ar t 1^ Quandoocalculo do tnbuto tenha por base,ou tome em considera-
ç ã o , o v a l o r o u o p r e ç o d c m e r c a d o n a s , b e n s , serviços ou direitos,aautondade lan
çadora, mediante processo regular,arbitrara aquele valor o u p r e ç o , s e m p r e que se-
jam omissos ou não mereçam feas declarações ou os esclarecimentos prestados,ou 
osdocumentosexpedidospelosujeitopassivoou pelo terceiro legalmente obngado, 
ressalvada, cm caso de contestação, avahação contradi tóna, administrativa ou ju 
dicial^ ^ 
^ ^ ^ » 

Ar t 1^ O i m p o s t o c n ã o - c u m u l a t i v o , c o m p e n s a n d o - s e o q u e for devido em 
eada operação re la t ivsáci rculação de mercadonas ou prestação de serviços de trans
porte mterestadualemtermumcipalede comumcação comomontante cobrado nas 
antenores pelo mesmo ou por outro Estado 

Ar t 20 P a r a a c o m p e n s a ç ã o a q u e se relereoart igo antenor,eassegura
do ao sujeito passivoodireito de creditar-se do imposto antenormente cobrado em 
operações de que tenha resuitadoaentrada de mercadona,real ou simbohca, no es-
^ ^ l ^ ^ ^ t o , m c l u s i v e a d e s t m a d a ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanen
te, ouorecebimentadc serviços de transporte mterestadualemtermumcipal ou de 
^ m u m e a ç ã o 

5 1- l ^ ã o d ã o d i r e i t o a c r é d i t o as entradasde mercadonas ou ut ihzação de 
^ ^ ^ o s resultantes de operações ou prestações isentas ou não tnbutadas, ou que 
^ r e f i r a m a m e r c a d o n a s ou serviços a l h e m s ã a t i v i d a d e do estabelecimento 

-a^od^^^ 5alvo prova em contrano,presumem se a l h e m s ã a t i v i d a d e do estabe
lecimento os veículos de transporte pessoal 

5 ^ ^ v e d a d o o c r é d i t o r e l a t i v o a m e r c a d o n a eatrada no estabelectmento ou 
^ p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s a e l e feita 
^ m ^ , 

^ 1 —para mtegração ou consumo em processode mdus tnahzação ou produção 
ro ra l^q^ndoasa ida do produto resultante não for tnbutada ou estiver isenta do 
imposto,exceto se tratar-se de saída paraoextenor, 

^ ^ ^ ^ P a r a romercmhzação ou prestação deserv iço , quandoasaidaouapres-
^^o^ubseq t l oão forem tnbutadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as 
o e s t m a d ^ ^ ^ ^cnor 
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4; DchbcraçSo dos Estados, no forma do artigo 28, podera dispor que nfto 
nque. no todo ou cm parte, a vcdaçfto prevista no parágrafo anterior 

fc-#0^*^' § 5i Além do lançamento cm conjunto com os demais créditos, para efeito dn 
'compensação previsto neste artigo c no anterior, os créditos resultantes de opera
ções de que decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo permanente serõo 
objeto dc outro lançamento, cm livro próprio ou de outro forma que a legislação de
terminar, pnra aplicaçfio do disposto no artigo 21, §§ 5=, 6= o 7-

§ 6- Operações tributadas, posteriores a saídos dc que trata o § 3-, dõo ao 
estabelecimento que as praticar direito o credita r-se do imposto cobrodo nas ope
rações antenores Ás isentas ou nfio tributadas sempre que a saída isento ou nflo tri
butada sej o relativo a 

| - produtos agropecuános, 

II — quando autorizado cm lei estadual, outros mercadorias 

Art 21 O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que sc tiver 
creditado gempre que o sen iço tomado ou a mercodorio entrada no estabelecimento 

I — for objeto dc saidn ou prestação dc serviço nfio tnbutada ou isenta, sendo 
esta circunstância imprevisível nn dnto da entrada da mercadoria ou do utilização 
do serviço, 

| I — for integrada ou consumida cm processo dc mdustnalização, quando a saí
da do produto resultante não for tnbutada ou estiver isento do imposto, 

I I I — vier o ser utilizada cm fim alheio a atividade do estabelecimento, 

JV - vier a perecer, detenorar-se ou extraviar-se 
g 1? Devem ser também estornados os créditos referentes a bens do ativo per

manente alienados antes de decomdo o prazo de cinco anos contado da data da suo 
aquisição, hipótese cm que o estorno sera dc vinte por cento por ano ou fração que 
faltar para completar o quinquénio 

J 2! Não sc estornam créditos referentes n mercadonas c serviços que ve
nham a ser objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior 

$ 3: O nõo creditamento ou o estorno a que se referem o § 3= do artigo 20 e 
o "caput" deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos cm operações 
posteriores, sujeitos ao imposto, com a mesma mercadoria 

§ 4* Em qualquer período de apuração do imposto, se bens do ativo perma
nente forem utilizados para produçfio de mercadorias cuja saída resulte de opera
ções isentas ou não tnbutadas ou paro prestação de serviços isentos ou não tnbu-
tados, haverá estorno dos créditos escriturados conforme o § 5- do ortigo 20 

§ 5: Em cada período, o montante do estorno previsto no parágrafo antenor 
sera o que se obtiver multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator igual a um ses
senta avos da relaçflo entre a soma das saídas e prestações isentas e não tributa
das e o total das saídas e prestações no mesmo penodo Para este efeito, as saídas 
c prestações com destino ao exterior equiparam-se ás tnbutadas 

§ É? O quociente de um sessenta avos será proporcionalmente aumentado ou 
diminuído, "pro rata die", caso o período de apuração for supenor ou mfenor a um mõs 

£7? O montante que resultar da aplicação dos {§ 4-, 5 ; e 6* desto artigo se
rá lançado no livro próprio como estorno de crédito 

g g; Ao fim do quinto ano contado da dota do lançamento a quo se refere o 
§ 5" do artigo 20, o saldo remanescente do credito será cancelado dc modo a não mais 
ocasionar estornos 
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Art 22 

Art 23 

(Vetado) 

O direito dc cródito, parn efeito de compensação com debito do impos
to, reconhecido oo estabelecimento que tenha recebido ns mercadonas ou para o qunl 
tenham sido prestados os sennços, estã condicionado a idoneidade da documentoçõo 
e, sc for o caeo. ã escnturação nos prazos c condições estabelecidos na legislação 

Parãgrafo umco O direito de ut.hzar o credito extingue-sc depois dc decor 
ridos cinco onos contados do data de emissão do documento 

Art 24 A legislação tributaria estadual disporá sobre o penodo de apura
ção do imposto As obrigações considerom-sc vencidas na data em quo termina o no 
nodo de aput^çõo c são liquidadas por compensação ou mcdmnte pagnmcnto em di
nheiro como disposto neste artigo 

A • V l f 8 l i g a ç õ e s considcram-se liquidadas por compensação ato o montante 
dos créditos escnturados no mesmo período mais o saldo credor dc período ou oe 
nodos anteriores, se for o caso, 

_->» v II - se o montante dos débitos do penodo superar o dos créditos, n diferença 
será liquidada dentro do prozo fixado pelo Estado, 

. \ U - 8 0 0 montante dos credites superar os dos débitos, o diferença sera t,uns-
portada para o penodo seguinte 

:%%z=T ̂ 'z -
f í n í J ^ S e l d 0 9 c r e d

L

o r c a «cumulados a partir do dato de publicação desta Lei 

gSEzSHSSSScS:?: 
% 1 " 'mPutados pelo sujeito passivo a quoiquer estabelecimento seu no Estado 

s á S S j S F ^ * » ^ 
i^".. ̂ zt:Kic:=i:—z-z 
EÍtído' ' S e J a m i m p , l l t B d 0 8 P e l 0 a u J c l t 0 P a s s l V 0 a qualquer estabelecimento seu no 
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meamo L k Z t r I " , 8 f e r , d o 3 ' n n s c o n d ' f S c 8 "ermir, a outros contnbumtes do 
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1- No hipótese do inciso I I I , ao fím do período, será feito o ajuste com ba-
8c~na escrituração regular do contribuinte, que pagará a diferença apurada, sc po
sitiva, caso contrário, o diferença sera compensado com o pagamento referente no 
período ou períodos imediatamente seguintes 

5 2 Í A inclusão dc estabelecimento no regime de que trata o inciso I I I nfio 
dispensa o sujeito passivo do cumprimento dc obrigações acessórias 

Art 27 (Vetado) 

Art 28 (Vetado) 

Art 29 (Vetado) 

Art 30 (Vetado) 

Art 31 Ate o exercício financeiro de 2002, inclusive, o União entregará men
salmente recursos aos Estados c seus Municípios, obedecidos os limites, os cntónos, 
os prazos c as demais condições fixados no anexo desto Lei Complementar, com ba
se no produto da arrecadação cstadual efetivamente realizada do Imposto sobre Opc 
rações Relativas á Circulação dc Mercodorios o sobre Prestações dc Serviços dc 
Transporte Interestadual c Intermunicipal c dc Comunicação no período julho dc 
1995 n junho de 1996, inclusive 

§ 1- Do montante dc recursos que couber a cado Estado, a União entregara, 
diretamente 

I — setenta c cinco por cento ao próprio Estado, c 

II — vmte c cinco por cento nos respectivos Municípios, de acordo com os cri
térios previstos no parágrafo unico do artigo 158 da Constituição Federal 

5 2*- Pora atender oo disposto no "caput" os recursos do Ibsouro Nacional se
rão provenientes 

I — da emissão dc títulos dc sua responsabilidade, ficando autorizada, desde 
ja, a inclusão nas leis orçamentános anuais de estimativa de receita decorrente des
sas emissões, bem como de dotação ate os montantes anuais previstos no anexo, não 
sc aplicando neste caso, desde que atendidas as condições c os limites globais fixa 
dos pelo Senado Federal, quaisquer restnções ao acréscimo que acarretara no en
dividamento da União, 

II — dc outras fontes de recursos 

§ 3- A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 
detalhadas no anexo, especialmente no seu item 9, sera satisfeita, primeiro, para 
efeito de pagamento ou compensação da divida da respectiva unidade, inclusive de 
sua Administração indireta, vencida c não paga ou vincenda no mês seguinte àque
le cm que for efetivada a entrega, junto ao Ibsouro Nacional e aos demais entes da 
Administração Federal O saldo remanescente, se houver, será creditado em moe
da corrente 

i 4- O prazo definido no "coput" poderá ser estendido até o exercício financei
ro de 2006, inclusive, nos situações excepcionais previstas no subitem 2 1 do anexo 

5 5' Para efeito do apuração de quo trata o artigo 4- da Lci Complementar 
n 65"', dc 15 de abnl dc 1991, sora considerado o valor das respectivos exportações 
de produtos mdustnalizados, inclusive dc scmi-elaborados, não submetidas o inci
dência do Imposto sobre Operações Relativas á Circulação dc Mercadorias e sobre 
Prestações dc Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni
cação em 31 de julho de 1996 
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l l ) Lei Fed 1991 pdg 206 

Art 32 A partir do data dc publicação desta Lei Complementar 

I — o imposto nilo incidira sobre operações que destinem oo exterior mercado
rias, inclusive produtos pnmános c produtos mdustnalizados semi-elo boro d os, bem 
como sobre prestações dc serviços poro o exterior, 

I I — dorõo direito de crédito, que nfio sera objeto dc estorno, as mercadorias 
entradas no estabelecimento para intcgrnçfio ou consumo cm processo dc produçfio 
de mercadonas industrializadas, inclusive scmi-claboradas, destinadas ao exterior, 

I I I — entra cm vigor o disposto no anexo integrante desta Lei Complementar 

Art 33 Na aplicação do artigo 20 obscrvar-sc-d o seguinte 

- I — somente d a rõo direito do credito ns mercadorias destinadas ao uso ou con
sumo do estabelecimento, nele entrados a partir dc 1= dc janeiro do 1998, 

II — a energia eletnca usada ou consumida no estabelecimento dará direito do 
crédito a partir da data da entrada desta Lci Complementar cm vigor, 

III — somente darão direito de crédito os mercadorias destinadas ao ativo per
manente do estabelecimento, nele entradns n partir da data da entrada destn Lei 
Complementarem vigor 

Art 34 (Vetado) 

' n Art 35 As referências feitas aos Estados nesta Lei Complementar enten
dem-se feitas também ao Distrito Federal 

D r í Art 36 Esta Lei Complementar entra cm vigor no pnmeiro dia do segun
do mês seguinte ao da sua publicação, observado o disposto nos artigos 32 c 33 c no 
anexo integrante desta Lci Complementar 

Fernando Henrique Cardoso — Presidente do República 
0J£] Pedro Malan 

•ils. - • 
] £ ANEXO A LEI COMPLEMENTAR N 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

. i - " 1 — A União entregará recursos aos Estados c seus Municípios, atendidos l i -
oiites, cnténos, prazos e demais condições fixadoa neste Anexo, com base no pro
duto da arrecadação do Imposto Estadual sobre Operações Relativas a Circulação 
d^Mercadonas e sobre Prestações de Serviços de TVansporte Interestadual e Inter
municipal e de Comynicação - ICMS, efetivamente realizada no penodo julho dc 
-1M5 a junho de 1996, inclusive 

kJ*- r' 1 1 — Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente 
- ' ^ M l . 

1 1 1 —ao propno Estado, 75% (setenta c cinco por cento), 
Lup (^1,2 — aos seus Municípios, 25% (vinte o cinco por centol, distribuídos segun-
ICMs"*' 6 3 1 1 1 0 8 C n t ^ n o s d c 1 1 1 1 6 1 0 opheodos ãs parcelas de receita que lhes cabem do 

. 2-— A entrega dos recursos, apurada nos termos deste Anexo, será efetuada 
-até.o exercício financeiro de 2002, inclusive 

. 2 1 — Excepcionalmente, o prazo poderá ser estendido no coso de Estado cuja 
'™ão entre o respectivo Valor Previsto da Entrega anual de recursos (VPE), aph-

a partir do --ercicio do 1998, fixado no subitem 5 8 2 o sujeito a revisão nos 
a j l T í '3 B U b l t 8 3, e o produto de sun arrecadação de ICMS entre julho de 1995 

o de 1996, ambos expressos a preços médios deste penodo, seja 
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superior n 0,10 (dez centésimos) c inferior ou igual o 0,12 (doze cen-
o exercício financeiro de 2003, inclusive, 

D 

'jtoOtçtSin, ate 
2 1 2 - superior a 0,12 (doze centésimos) c inferior ou igual a 0,14 (quatorze 

centésimos), até o exercício financeiro dc 2004, inclusive, 
2 1 3 - supenor a 0,14 (quatorze centésimos) c inferior ou igual a 0,16 (dezes

seis centésimos), ale o exercício financeiro dc 2005, inclusive, 

2 1 4 - superior a 0,16 (dezesseis centésimos), ate o exercício financeiro dc 
2006, inclusive 

2 2 — Pica autorizada, desde jé, a adequação do disposto nas leis das diretn
zes orçamentános da União para os exercícios finanecros de 1996 c de 1997, no que 
couber, poro que sejam financiadas c atendidas as despesas da Uniflo necessárias 
oo atendimento do disposto no artigo 31 desta Lei Complcmcntor, observados os li
mites c condições fixaàaa ncsic Anexo 

2 3 — 0 Poder Executivo Federal enviará no Congresso Nacional, no prazo dc 
olé cinco dias apos publicada esta Lei Complementar, projeto de lei de abertura dc 
crédito especial para atender às despesos com o adiantamento de que trata o item 
4 c os demais recursos n serem entregues ainda no exercício financeiro de 1996 

3 - A periodicidade da entrego dos recursos é mensal 

3 1 — A apuração do montante dos recursos a serem entregues será feita men
salmente Período de competência e o mês da apuração 

3 2 — A entrega dc recursos a cada unidade federada sera efetuada ale o final 
do segundo mês subsequente ao período dc competência 

3 3 - 0 primeiro período dc competência c o mês cm que for publicada csta Lei 
Complementar 

4 — Ate tnnta dias apos a data da publicação aesta Lei Complementar, a União 
entregará ao conjunto dos Estados, o tttuio de adiantamento, o montonte de 
RS 500 000 000,00 (quinhentos milhões dc reais), proporcionalmente nos respecti
vos Valores Previstos do Entrega anual de recursos (VPE), fixados no subitem 5 8 1 
para apiicação no exercício financeiro de 1996 

4 1 —Do vnlor do adiantamento que cabe a cado Estado, a União entregam, 
diretamente, 75% (setenta c cinco por cento) no propno Estado e 25% (vinte c cm
co por cento) aos seus Municípios, nos termos do subitem 1 1 

4 2 — Nos pnmeiros doze penodos dc competência, será descontado dos recur
sos o serem entregues mensalmente a cada Estado e a cado Município, antes de apli
cado o disposto no item 9, um doze ovos do respectivo valor do adiantamento, atua
lizado pelo vanação do Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, ate 
o mês do penodo dc competência Eventual saldo remanescente será deduzido, in
tegralmente, dos recursos a serem entregues à unidade federado no penodo ou pe
ríodos dc competência imediatamente seguintes, oté que seja anuindo 

5 — A cada penodo de competência, o Valor a ser Entregue ao Estado (VE), que 
inclui a parcela dc seus Municípios, será apurado da seguinte forma 

VE = (ICMS K x P x A) - ICMS r 

— r 

sujeito o VE SVME, 

sendo VME = VPE x P x A x T 
12 

5 1 - VE e o valor apurado da entrega, referente a penodo de competêncio 

; i 
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5 2 - ICMS-b" é o produto da arrecadação do ICMS no penodo bose este m 
dicado pelo subscrito "b", observado que 

5 2 1 - nos primeiros doze penodos de competência, o período base <• 

de i 9 L \ \ í ; h : Y / m T ° Q " ° d ° d c 0 m c s m ° m 6 s i*"-» j»ih. 
5 2 1 2 - a partir do segundo período dc competência, ipuol ao ncnmln I.».» 

tenor acrescido do mês seguinte do penodo julho dc 1995 o junho dc 199G send 
, no penodo dc competência imediatamente seguinte aquele cm que o 
de 1996 estiver contido no penodo baw, será incluído o mês de julbó de 1995 

julhode P C r i 0 d 0 ^ "W*™- 0 P-odo base 0 

5 3 - "P", c o fator dc a lua lunção. igual a razão entre o índice de preços mó 
dio do penodo dc referencia c o índice de preço, medio do período base adotando 
se o índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna - IGP-DI nnuraúo nc 
la Fundação Getúlio Vargas, ou, na sun ausência, outro índice dc preços dc coróter 
nacional r v «-uiuicr 

5 4 - "A", 6 o fator dc ampliação, que sero igual a 1,03 (um inteiro c ties crn 
tésimos) nos exercícios íinance.ros dc 199G c 1997 c, nos exercícios financeiros «u. 
gumtes. igual ao valor npurado da seguinte, forma ^ s c * 

. , A = Cx E 

5 4 1 ^ "C", c o fator dc crescimento, igual a 

décmo, 4 j . ' m , % % r ° r , n a n C C , r 0 ^ 1 9 9 8 ' I ' 0 5 0 G ! U r a ' n t C , r 0 C ' " » • 

5 4 2 ^ "E", é o fator de eficiência relativa, igual o 

E = 1 + AR 
ou 

E = 1 + au, o que for maior 

^d^^.%:r^ardt\s:t^=,°' ' 
a r a --ov f i 

r i ' 
p — . ^ . V p 

'g 
-'i^fir? 4 2 3 - 1CMS/UF é o produto da arrecadação dc ICMS do Estado, 

m ^ ^ U d l s " " I C M S / B R 6 0 P r o d u l 0 d f l orrocadDçflo de ICMS do conjunto doa de-

.doias I t L l ' ^ y ^ * é 0 p r Q d u í t > d a «rrccodoçAo da Umâo no Estado, abrangen-
c : w l ' e % r 5 * c d c ^ntnbu,fõcs, inclusive os vmculadas ô segundade so 
íB^rtou R Í , : a S 8 8 r ^ C ( : i t f l s d o Imposto sobre Operações dc Credito, Câmbio e Se-

l i t i t a i i " 8 U Í 0 S ? y a Í 0 r e S M o b l h l í r i o s - 1 0 F C quando incidentes so 
«vuiço lonceiros. do Imposto sobre o Renda sobre pessoas jundicas c da 
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o social sobre o lucro liquido, bem como do Imposto sobre a Renda reli 
tc sobre rendimentos de capital e remessas para o exterior, da contribui* 

visona sobre movimentação financeira c de outros tributos dc carater pro
visório que venham a ser instituídos, 

5 4 2 6 - o período dc avaliação, indicado pelo subscrito "v", 6 
5 4 2 6 1 - no período dc competência janeiro de 1998, o propno mes, 
5 4 2 6 2 — nos demais períodos dc competência do exercício dc 1998, igual uo 

período dc avaliação iincdiatomcntc anterior acrescido do mts subsequente, 
5 4 2 6 3 - a partir do exercício de 1999, igual ao penodo do competência acres

cido dos onze meses imediatamente anteriores 
5 4 2 7 - 0 período podrão para a comparação, indicado pelo subsento "p", ê 

aquele formado pelos mesmos meses que compõem o penodo dc avaliação, um ono 
antes deste ultimo, 

5 4 2 8 - os valores relativos ao período padrão paro comparação (ICMS/UF-, 
ICMS/BRp c ATU/UKp) serão atualizados para preços médios do período dc avalia
ção, pelo variação do índice Geral dc Preços, conceito Disponibilidade Interna, do 
Fundação Gctuho Vargas, ou, nn suo ausência, por outro índice dc preços dc cara
ter nacional 

5 5 - ICMS r e o produto da arrecadação do ICMS no penodo dc rererêncin, in
dicado pelo subscrito "r", observado que 

5 5 1 — nos pnmeiros doze períodos de competência, o período de referência c 
5 5 1 1 — no primeiro período de competência, o mesmo mês, 
5 5 1 2 — a partir do segundo penodo dc competência, igual oo penodo dc re

ferência imediatamente anterior acrescido do mês seguinte 
5 5 2 - 8 partir do décimo terceiro penodo de competência, o período de refe

rência c igual no penodo de competência acrescido dos onze meses imediatamente 
anteriores 

5 6 - "T", ó o fator dc transição, cujo valor é igual 
56 1 - a l (um) nos exercícios financeiros de 1996, 1997 c 1998, 
5 6 2 - 0 0,900 (novecentos milésimos). 0,775 (setecentos c setenta e cinco mi

lésimos), 0,625 (seiscentos c vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinquen
ta milésimos), respectivamente, nos exercícios financeiros de 1999, 2000, 2001 e 2002, 
ressalvados os casos dos Estados enquadrados no disposto 

5 6 2 1 - no subitem 2 1 1, em que o valor é igual a 0,900 (novecentos milési
mos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cin
co milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqUenta milésimos) e 176 (um sexto), respec
tivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, 

5 6 2 2 - no subitem 2 1 2, em que o valor é igual a 0,900 (novecentos milési
mos), 0,775 (setecentos c setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cin
co milésimos), 0,450 (quatrocentos c cinquenta milésimos), 2/7 (dois sétimos) c 1/7 
(um sétimo), respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, 

5 6 2 3 — no subilcm 2 1 3, cm que o valor e igual o 0,900 (novecentos milési
mos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 5/8 (cinco oitavos), 4/8 (qua
tro oitavos), 3/8 (três oitavos), 2/8 (dois oitavos) e US (um oitavo), respectivamen
te, nos exercícios dc 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, 

5 6 2 4 — no subitem 2 14, coso em que o volor é igual a 0,900 (novecentos mi
lésimos), 7/9 (sete nonos), 6/9 (seis nonos), 5/9 (cinco nonos), 4/9 (quatro nonos), 3/9 
(três nonos), 2/9 (dois nonos) e 1/9 (um nono), respectivnir *e, nos exercícios de 
1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004,2005 c 2006 
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5 7 — "N", é o numero de meaea que compõem o período dc reforêncin 
5 8 — VME, c o Volor Máximo da Entrega dc recursos o cada Eatado, incluí

da a parcela dc seus Municípios, resultante da multiphcoçfio do Volor Previsto da 
Entrego anual do cada Estodo (VPE), dividido por doze, pelos valores dos fatores 
de atualizaçáo (P), ampliação (A) c transição (T), atendido o seguinte 

5 8 1 - nos exercícios financeiros dc 1996 o 1997, o Volor Previsto do Entre
ga anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do penodo julho de 1995 a ju
nho dc 1996, oo conjunto dos unidades federadas, 6 igual a RS 3 600 000 000,00 (três 
bilhões c seiscentos milhões dc reais), e o dc cada Estado, incluídas os parcelas dc 
seus Municípios, c 

Acre RS 5 331 274,73 
Alagoas RS 48 598 880,81 
Amapá RS 20 719 213,10 
Amazonas RS 34 023 345,57 
Bahia RS 129 014 673,83 
Ceará RS 66 400 645,01 
Distrito Federal RS 47 432 892,61 
Espirito Santo RS 148 862 799,15 
Goiás RS 73 335 579,92 
Maranhão RS 59 783 744,19 
Mato Grosso RS 82 804 150,57 
Mato Grosso do Sut RS 62 528 891.22 
Minas Gerais RS 432 956 072,19 
Pará RS 158 924 710,50 
Paraíba KS 16 818 496,99 
Paraná RS 352 141 201,59 

, Pernambuco RS 81 223 637,38 
Piauí RS 14 593 845,83 
Rio Grande do Norte RS 21 213 050,05 
Rio Grande do Sul RS 313 652 856.27 
Rio de Janeiro RS 291 799 979,19 
RondÔnia RS 14 608 957.22 
Roraima RS 2 237 772,73 
Santa Catarina RS 116 297 618,94 
São Paulo RS 985 414 322,57 
Sergipe RS 14 670 108,64 
Ibcantins RS 4 611 279,20 

5 8 2 - nos exercícios financeiros de 1998 e seguintes, o Valor Previsto da En
trega anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho de 1995 
a junho dc 1996, ao conjunto das unidades federados, 6 igual o R$ 4 400 000 000,00 
(quatro bilhões e quatrocentos milhões de reais), c o dc cada Estado, incluídos as 
parcelas de seus Municípios, é 

Acre RS 5 972 742,49 
Alagoas RS 53 413 686,32 
Amapá RS 21 516 418,61 

r 
Amazonas RS 50 234 403,21 
Bahia RS 165 826 967,44 
Ceará RS 82 950 622,96 
Distnto Pederal RS 58 559 486,64 
Espin' "anto RS 169 650 069,02 

-
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Oits 

• r o n h ã o 
Moto Grosso 
Moto Grasso do Sul 
Minas Gerais 
Pa rá 
Pa ra íba 
P a r a n á 
Pernambuco 
Piauí 
Rio Grande do Norte 
Rio Grande do Sul 
Rio dc Janeiro 
Rondõnia 
Roraima 
Santa Catarina 
Sáo Paulo 
Sergipe 
Ibcantins 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

93 108 
65 646 
93 328 
71 501 

509 553 
169 977 
23 041 

394 411 
101 621 
18 568 
26 396 
372 052 
368 969 
17 881 
2 872 

144 198 
1 293 240 

19 101 
6 402 

148,77 
646,51 
929,22 
907,89 
128.12 
837,01 
487,41 
651,45 
401,92 
105,75 
605,37 
391.48 
789,87 
807,93 
885.44 
422,18 
592,06 
069,13 
775,60 

5 8 3 - 0 Valor Previsto da Entrego onuoi dc recursos (VPE) de endo Estado, 
fixado no subitem anterior, seró revisto com base nos resultados do apuruçíio espe 
ciai a ser reolizodo pelo CONFAZ, conjuntamente com os Ministér ios da Fazenda 
c do Planejamento c Orçamento , que aval iará o impacto efetivo dos créditos rela
tivos a bens dc uso c consumo próprio do estabelecimento, concedidos a partir da
quele exercício, sobre o produto da arrecadação do ICMS no primeiro semestre dc 
1998, observado o seguinte 

5 8 3 1 - para efeito da apuração nos penodos dc competõncia de fevereiro o 
agosto de 1998, o VPE correspondente no exercício financeiro de 1998 sern tempo
rariamente elevado em 30% (tr inta por cento), 

5 8 3 2 — as reduções de receitas venficadas pela apuração especial serão com
paradas ao produto da arrecadação c f f t ivo dc ICMS do mesmo penodo o os percen
tuais de redução aplicados ò receita dt» imposto no período julho de 1995 a junho dc 
1996, obtendo-se valores que serão acrescidos oo VPE de cada Estado, relativo aos 
exercícios financeiros de 1996 e 1997, fixado no subitem 5 8 1. 

5 8 3 3 - 0 resultado do cãlculo previsto no subitem antenor substituird o VPE 
dc endo Estado e o VPE global, de que trata o subitem 5 8 2, e serã utilizado nas apu
rações relativos aos exercícios financeiros de 1998 e seguintes, inclusive aplicado 
retroativa mente desde o período de competõncia fevereiro dc 1998, sendo as dife
renças apurados acrescidas ou diminuídas dos valores a serem entregues no perío
do ou períodos imediatamente seguintes oo final do processo de revisão 

5 9 — Respeitados os limites globais c condições estabelecidos pelo Senado Fe
deral, fica autorizada, desde jã . a emissão de títulos de responsabilidade do Ibsou
ro Nacional e o inclusão de dotações no orçamento fiscal da l i m ã o ate o montante 
equivalente oo vnlor máximo onuoi do entrego de recursos poro o conjunto das uni
dades federados, apurado nos termos deste item para cada exercício financeiro 

6 — Ató t n n t a dias após a publicação desta Lei Complementar, cada Estado 
poderá optar, cm ca rá te r i r re t ra táve l , pelo seguinte modalidade de cálculo do vo
ior do fator de ampliação (A), relativo aos exercícios financeiros dc 1998 c seguintes 

A c C + F 

- • x ~ /•-,«„,. d* rrrccimeiito fixado no sub iam 5 4 1 
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1 6 2 - "F", 6 o fotor de estimulo ao esforço dc orrccadoçflo, apurado no primei
ro penodo dc competência de coda trimestre civil da seguinte forma 

Se APIB/BR 50 ou AlCMS £ (1,75 x API R/BR), 

F = 0 (zero), caso con t ráno , 

r F = (AICMSAJF) . 1,75 x (APIB/BR) 

6 2 I - APIB/BR e n toxn dc variação real do Produto Interno Bruto do Pois 
estimado o divulgada tnmestralmente pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Es ta t í s t ica , comparando-se com iguai penodo um ano ontes 

6 2 1 1 - cm janeiro dc 1998, o vnlor referente ao quarto trimestre dc 1997, 

6 2 1 2 - cm abnl dc 1998, o vnlor referente ao pnmeiro trimestre do 1998. 

( 6 2 1 3 - cm julho dc 1998, o valor referente oo primeiro semestre dc 1998. 

de 1998 1 4 ^ 0 U t U b r 0 d C 1 9 9 8 ' 0 ^ r e r c r c m c flOS t r e 3 Pnmeiros trimestres 

6 2 1 5 - cm janeiro dc 1999, o valor referente oo ono de 1998, 
*• - 6 2 1 6 - 0 partir dc abnl de 1999. o volor referente ao período dc doze meses 

imediatamente anterior ao período dc compcttncio considerado 

An v f J 2 ~ á I C M S / U F c a toxo dc vanação do produto da arrecadação do ICMS 
ao bstado entre o penodo de avaliação c igual período um ano ontes, esle expres-

ã L T r » ? TA T d 0 P e n 0 d 0 d e a v a h a ^ mediante atualização pela variação do 
inaice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Var-

o u - n a fiUa ausência , por outro índice de carater nacional 

-nrt c A 2 2 2 — o penodo de avaliação c 

-L - f j ^e 2 2 2 1 - em janeiro dc 1998, o mesmo mês, 

- i i i / 6 2 2 2 2 " e m abril de 1998, o período fevereiro a abnl dc 1998, 

n p 6 - 2 2 2 3 ~ e m J u l h o d t f 1 9 9 8 ' 0 período fevereiro a julho dc 1998, 

.fír.- 6- 2 2 2 4 ~ e m outubro de 1998, o penodo fevereiro a outubro dc 1998, 

iGS-.i 6 2 2 2 5 - em janeiro de 1999, o período fevereiro de 1998 a janeiro de 1999 

' c r ^ d ^ 

U ^ d e « H ^ 0 1 d f ^ d e e S L i m u l 0 ( F ) a p u r a d 0 1 1 0 P n m e i r o P^mdo de compe-
» ae coda tnmestre ophea-se aos três penodos de competência daquele tnmestre 

tadual í í í í 0 P S & 0 0 6 q U e t r a t a C f l t C l t e m s e r i í comunicada pelo Poder Executivo Es-
Oil , i a r da Umão ^ M i n i S t é r i 0 d a P a z e n à a - Que a farã publicar no "Diáno 

™ uj-,' Z ^ M S 6 ? * * 0 d c ^mpe tênc i a , se o montante de recursos a ser entregue 
Valoi' Pn 2 i » ! , % . ' I n c l u i d t 1 3 0 8 Parcelas dc seus Municípios, for inferior oo 
5 R •> , i E n t r e e Q anual (VPE) global do Pois, fixado nos subitens 58 1o 

t ' f hcado ! 1 . v i l V " , f i 0 i d e , q U e t r a U 0 8 u b l t C m 5 8 3 l d , V ) d , d o P°f 1 2 (doze) e mui-
^ Poà . rà ser . . M ? d c a tual ização (P) e dc transição (T), a diferen-
no c a g o d t u í I l Z a d a P a r a devor o Valor Máximo de Entrego de recursos (VME) 

tr ibufdJ pro 0 nn V ^ 0 r 8 B O r u t l h l o d o n a elevação dos VME dos Estados será dis-

% , . - aiitado o montante de recurso a 
de cada Estado ao menor dos seguintes valores 
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, _ 30% (tnntA por cento) do correspondente VPE fixado nos sub.tens 5 8 1 
ividido por 12 (doze) c multiplicado pelo fator 1 , ou 

y , 2 - a diferenço o moior entre VE c VME 
— 7 2 - Apds definido o rateio entre os Estados do volor global a ser utilizado, na 

acguintes condições 
7 2 1-0 Eatado esteja enquadrado cm umo dos situações excepcionais prcvis 

tas no subitem 2 1, c 
7 2 2 - 0 Estado apresento fator dc eficiõncia relativa (E) igual ou superior a 

1 (um) no período dc competência considerado, ainda que tenha optado pela apl,-
coçõo da modalidade dc cálculo prevista no item 6 

8 - Caberá oo Mimsténo da Fazenda processar as informações ««b.dos e apu-

ver nos dos Municípios do mesmo 
8 1 - Antes do imc.o dc cada exercício financeiro, o Estado comunicarai ao M,-

dn, o seguinte 

S l l - o , coeficientes de part.c.paçflo dos Municípios a serem rcspcitadoí, no 

plementar, 

da a entrega das informações mMmMmm 
# # # # # # # 

cia imediatamente seguintes 
8 4 - 0 atraso na apresentaçõo pelo Estado dos seus balancetes ou re otonos 

mensais, bem como do balanço anual, acarretará postec.paçflo da entrega dos recur
sos para a data em que for efetuada a entrega do período dc competência seguin
te, desde que regularizado o fluxo de informações 

8 5 - Exclusivamente para efeito dc apuroçflo do valor o ser entregue aos ou
tros Estados, fica o Mimsténo do Fazendo autonzado a estimor o produto ^ anre-
codoçõo do ICMS do Estado que nôo tenha enviado no devido prozo seu balancete 
ou relotono mensal, inclusive com base em informações levantados pelo C U N f A i 

8 6 - Respeitados os mesmos prazos concedidos oos Estados, o Ministéno do 
tc com o arrecadação global no País constanto de seus balancetes penódicos e do ba
lanço anual 
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8 7 — Fica o Mimsténo da Fazenda obrigado a publicar no "Diário Oficial" da 
Unifio, até cinco dias úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recur
sos, o resultado do calculo do montante a ser entregue a cada Estado c os procedi
mentos utilizados na suo apuração, os quais, juntamente com o detalhamento da me
móna de cãlculo, serão remetidos, no mesmo prazo, oo TVihunol de Contas do Uniúo, 
para seu conhecimento c controle 

9 — A forma dc entrega dos recursos n cada Estado c o cada Município obser
vará o disposto neste item 

9 1 — 0 Ministério dn Fazenda informará, no mesmo prn70 e condição prcvis 
tos no subitem 8 7, o respectivo montante da divida da Administração direta c in
direta dn unidade federado, apumdo dc acordo com o definido nos subitens 9 2 c 9 3, 
que será deduzido do valor a ser entregue a respectiva unidade cm uma das duas 
formas previstas no subitem 9 4 

9 2 — Para efeito de entrega dos recursos o unidade federada, cm endn perío
do de competéncin c por uma dos duns formns previstas no subitem 9 4, serão obn
gatonamente considerados, pela ordem e oté o montante total da entrega apurada 
no respectivo período, os valores das seguintes dividas 

9 2 1 - contraídas junto ao Ibsouro Nacional pela unidade federado, vencidos 
e não pagas, computadas primeiro ns da Administração direto c depois os dn Ad 
ministração indireta, 

9 2 2 — contraídas junto oo Ibsouro Nacional pelo unidndc federada, vincen
das no més seguinte àquele cm que serão entregues os recursos, computadas pri
meiro os da Administração direta c depois os da Administração indireta, 

9 2 3 — contraídas pela unidade federado com garantia da União, inclusive dt 
vida externa, primeiro, as vencidas c não pagos o, depois, as vincendas no mês se
guinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmen
te as da Administração direta e posteriormente as da Administração indireto. 

9 2 4 — contraídas pela unidade federada junto oos demois entes da Adminis
tração Federal, direta e indireta, pnmeiro, as vencidas c não pagas c, depois, as vin
cendas no mês seguinte oqucle em que serão entregues os recursos, sempre compu
tadas inicialmente as da Administração direta c posteriormente os da Administro-
ção indireto 

9 3 - Para efeito do disposto no subitem 9 2 4, oto do Poder Executivo Fede
ral podero autorizar 

9 3 1 — a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, 
e na ordem que determinar, do valor correspondente o titulo da respectiva unida
de federada na carteira da União, inclusive entes de sua Administração indireta, 
primeiro relotivomente oos valores vencidos c não pagos e, depois, oos vmcendos 
no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, 

9 3 2 — o suspensão temporána da dedução de divida compreendida pelo dispo 
sitivo, quando nfio estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessánas informações 

94 —Os recursos a serem entregues a unidade federada, cm cada penodo de 
competência, equivalentes ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 
9 2 e do anterior, serão satisfeitos pela União por uma das seguintes formos 

9 4 1 — entrega dc obngações do Ibsouro Nacional, do sene especial, inaliená
veis, com vencimento náo inferior o dez anos. remunerados por taxa igual oo custo 
medio das dívidas da respectiva unidade federada junto oo Ibsouro Nacional, com 
poder liberatório pnra pagamento das referidas dividas, ou 

9 4 2 — ci pondente compensação 
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i y o ^ „ _ Os recursos o serem entregues à unidade federada, cm cadn penodo de 
"cõmpctencio, equivalentes a diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o 
vnlor da dmda apurada nos termos dos subitens 9 2 e 9 3 e liquidada na forma do 
subitem anterior, serfio satisfeitos através dc crédito, cm moeda corrente, fi contn 
boncúna do beneficiário 

10 - Os porfimclros utilizados no cálculo da entrega dos recursos o cada Es
tado de que trata este Anexo serfio considerados, no que couber, pora efeito da rc-
negociaçflo ou do refinanciamento dc dívidas junto no Ibsouro Nacional 

11 - As referências feitas aos Estados neste Anexo entendem-se também fei
tas ao Distrito Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N 97 - DE 13 DE SETEMBRO DC 1996 

Autoriza o despacho dc tropas do Exérci to Brasileiro 
para o exterior o a permanência de forças mili tnrcfi 

estrangeiras em Terr i tór io Nacional 

faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c cu, Jose Sarney, Presidente 
do Senado Federal, nos termos do artigo 48, item 28 do Regimento Interno, promul
go o seguinte Decreto Legislativo 

Art lí É autorizado o despacho do tropas do Exercito Brasileiro para o ex
tenor e o permanência temporána de forças militares estrangeiras cm Tbmtono Na
cional, por ocasiflo da realização de exercícios combinados do força de paz entre Bra
sil e Argentina, no quarto tnmestre dos anos do 1996 e 1997 

Art 2- Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de sua publicação 

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 1996 

Declara de interesse social, para fins de reforma agraria, o imóvel rural som 
denominação, conhecido como Gleba Mercedes Benz I I , situado no Município de Th-
baporã, Estado de Mato Grosso, e da outras providências 

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 1996 

Declara de interesse social, para fins de reforma agrána, o imóvel rural de
nominado Lagoa de Baixo, situado no Município de Guamoré, Estado do Rio Gran
de do Norte, c dá outras providências 

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 1996 

Declara dc interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural de
nominado Fundaçáo Rubem Bcrto-Vang. situado no Munir' i de Bom Jardim, Es
tado do Maranhão, e da outras providências 

- t a a . 
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DECRETO N 2 007 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1996 

Promulga o Acordo sobre Serviços Aéreos, celebrado 
entre o Governo do Republica Federativa do Brasil 

e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos cm 
Brasília, cm 26 dc maio de 1905 

O Presidente da Republico, no uso dos atribuições que lhe confere o artigo 84, 
inciso VIU, do Constituição, c 

Considerando que o Governo dn Republica Federativa do Brasil c o Governo 
dns Estodos Unidos Mexicanos firmaram, cm Brasília, cm 26 dc mmo dc 1995, um 
Acordo sobre Serviços Aéreos, 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do De
creto Legislativo n 68"', de 4 dc julho de 1996, publicado no "Dirino Oficial" da 
União n 129, do 5 dc julho dc 199G, 

Considero ndo que o Acordo entrou em vigor cm 18 dejulho de 1996. nos ter
mos do parágrafo 1 ! dc seu Artigo 19, decretn 

Art 1- O Acordo sobre Serviços Aéreos, firmado entre o Governo da Repu
blica Federativa do Brasil c o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, cm Brasílio, 
em 26 de maio de 1995, apenso por copio oo presente Decreto, será executado o cum
prido tão inteiramente como nele sc contém 

Art 2- Este Decreto entro em vigor nn dnta de sua publicação 

Fernando Hennquc Cardoso - Presidente da Republica 

Luiz Felipe Lampreia 

ANEXO AO DECRETO N 2 007, DE 16 DE SETEMBRO DE 1996 

Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da 
Republica Federati\a do Brasil e o Governo 

dos Estados Unidos Mexicanos 

O Governo da Republica Federativo do Brasil c o Governo dos Estados Uni
dos Mexicanos (doravante denominados "Parles Contratantes"), 

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta para as
sinatura em Chicago, cm 7 de dezembro dc 1944, 

Desejando contribuir para o desenvoMmento da aviação civil internacional, 

Desejando concluir um acordo com o propósito de estabelecer serviços aéreos 
entre c além de seus respectivos territórios, acordaram o seguinte 

ARTIGO 1 

Definições 

Para a interpretação e os efeitos do presente Acordo e de seu Quadro de Ro
tas, os termos abaixo relacionados terão os seguintes significados 

a) o termo "Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil Internacio
nal, aberta pora assinatura em Chicago, cm 7 de dezembro de 1944, o toda emen
da a ela que tenha sido ratificada por ambas os Partes Contratantes, 
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Í M E D I D A PROVISÓRIAS l'678-30 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
\t* 1*1'm ) • '.• : " ' .ít 

Auton ia o Poder Executivo a abnr ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
'nisténo doa TVanspõrtes, crédito extraordináno até o limite de R$ 106 000 000,00 
mio é Veis milhões do reàis), para os fins que especifica ' ' ^ 1 

(DO n « 7 , do 26 de novembro do 1M8. pàg 8) 

" / V / " ' / - w . n ) -
MEDIDA PROVISÓRIA N 1 686-6 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 

) Autonza/),Poder,Executivo a abnr aos Orçamentos Fiscal e(da Segundade So
cial da Uniáo,Vm favor dos Ministérios do Planejamento e Orçamento, da Agncul
tura e do'Abãstecimentd,'e do Meio Ambiente, dos" Recursos Hídncos e da Amazó
nia Legal, crédito extraordináno no valor de RS 824 000 000,00, para os fins que es
pecifica ' 

(DO n 227. de 26 de novembro da 1998. p í | 15) 

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998 

Declara dè interesse social, para fíns de reforma agrária, o imóvel rural de
nominado "Engenho Mascatinho", situado no Município de Ihmandaré, Estado de 
Pernambuco, e dá outras providências ^ 

( D O n 226. do 25 do novembro do 1993 p i | 6) 

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998 

Declara de interesse social, para fíns de reforma agrária, o imóvel rural de
nominado "Sítio Nossa Senhora da Conceiçfio", situado no Município do Santa Ma
na da Boa Vista, Estado de Pernambuco, o dá outras providências 

( D O n 226 do 25 do novembro do 199S, pÉ| 6) 

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998 

' Declara de interesse'social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural de
nominado'"Engenhos Barrinha I e II/Firmativo", situado no Município de Vicência, 
Estado de Pernambuco, e dá outras providências 

( D O n 326, do 25 dt novembro do 1908 pá( 6) 

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998 

Credencia o Centro Umversitáno do Norte Paulista, com sedo na cidade de Sáo 
José do Rio Preto, Estado de Sáo Paulo 

( D O n 226, de 25 do novembro do 1998, páf 7) 
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RESOLUÇÃO N. 91 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 

Autonza o Estado do Ceará a incluir, no Contrato de Confissão, Assunção e 
Refinanciamento de Dívidas, celebrado entre o Estado e a União, em 16 de outubro 
do 1997, a operação firmada entre o Estado do Coará e a Caixa Económica Federal 
- CEF, no valor de R$ 24 000 000,00 (vinte e quatro milhões de reais), no âmbito 
do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados 

( D O n 227 E do 26 de novembro do 1998, pig 1) 

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 

Abre ao Orçamento Fiscal da Uniflo, em favor do Ministéno dos Transportes, 
crédito suplementar no valor de R$ 228 788 852,00, para o reforço de dotações con
signadas no vigente orçamento 

( D O n 227, d* 26 de novembro de 1998, pig 23) 

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor de 
RJ g 000 000,00, em favor do Mmisténo da Justiça, para reforço de dotação consig
nada no vigente orçamento 

(DO n 227 de 26 de novembro de 1998, p á | 26) -

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 

Abro ao Orçamento Fiscal da Umâo crédito suplementar no valor de R$ 500 000,00. 
cm favor do Ministério da Justiça, para reforço de dotaçflo consignada no vigente 
orçamento 

( D O n 227, d . 26 de novembro d* 1988. pág 23) 

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Segundado Social da Unifio crédito suplemen
tar no valor global dc RS 1 418 017,00, em favor dos Ministérios da Cultura, do Tta
balho c da Educaçáo c do Desporto, para reforço do dotações consignadas no vigen
te orçamento 

(DOn 227 da 2G dc novembro do 1598. pig 20) 

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998 

Modifica fontes dc recursos de dotações aprovadas na Lei Orçamentária do 
1998, no que concerne ao Ministério da Educaçflo e do Desporto 

( D O n 227 do 26 do novembro do 1993 p i f 30) 
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RESOLUÇÃO N 24 - DE 19 DE MARÇO DE 1998 

% 

^o*Jt^Ãutonza 'o Estado do Ceard a contratar operação dc crédito junto à Caixa Eco
nómica Federal'- CEF-no valor de RS 24 000 000,00 (vinte o quatro milhões de 
reais), no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal do Es
tado, para financiar o programa de ajuste do quadro de pessoal do Estado 

DECRETO DE 11 DE MARÇO DE 1998 

Reconhece corao de interesse do Governo brasileiro a participação societária 
estrangeira no capital do Banco do Estado de Minas Gerais S A e em suas contro
ladas Financeira Bemge S A Credito, Financiamento e Investimento e Bemge Dis
tribuidora S A - Títulos e Vaiorcs Mobiliários 

DECRETO DE 11 DE MARÇO DE 1998 

Cria o Conselho Empresarial "Brasil 500 Anos", e da outros providencias 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 1998 

Declaro do interesse social, para fins do reforma agrária, o imóvel rural de
nominado "Fazenda Nova Esperança", situado no Município do Euclides da Cunha 
Paulista, Estado de Sflo Paulo, c dá outros providências 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 1998 

Declara dc interesse social, para fins de reforma agrána, o imóvel rural conhe 
cido como "Fazondn Agua Branca", constituído por área de terras dn Fazenda A gun 
Branca, localizada no Fazenda Apucarana Grande, Quinhílo 03 da parte B, dn Gle
ba 07, situado no Município do Orligucira, Estado do Paraná, c du outras providôn-
cias 

LEX — 1113 — 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 1998 

LEG FEDERAL 

Declara de interesse social, para fins de reformo agrána, o imóvel rural de
nominado "Fazenda Quatro Irmãos", constituído pelos Lotes ns 58 a 66, 66-A, 67, 
68, 130 a 135-A, 136, 139 a 151, 151-A o 152, todos da Gleba Margem Direita do Ri
beirão Areio Branca, situado no Município do Manlena, Estado do Paraná, e dá ou
tras providências 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 1998 

Declara dc interesse social, para fins de reforma a grana, parte do imóvel ru
ral conhecido por "Fazenda Santa Rita", situado no Município de Rosana, Estado 
de São Paulo, c dá outras providências 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 1998 

Declara de interesse social, para fins de reforma a grana, parte do imóvel ru
ral denominado "Fazenda Porto Velho", situado no Município de Presidente Epitá
cio, Estado dc São Paulo, e dá outras providências 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 1998 

Declara de interesso social, paro fins dc reforma agrána, o imóvel rural conhe
cido como "Fazendo Campanim", constituído por área de torras da Fazenda Água 
Bronco, Glcbo 7-A, localizada na Fazenda Apucarana Grande, Quinhão 03, situa
do no Município dc Ortigucim, Estado do Paraná, c da outros providências 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 1998 

Declara dc interesse social, para Hns dc reforma agraria, o imóvel rural de
nominado "Fazenda Altamira", constituído pela Fazenda Altamira c pelos lotei ni 
344 c 345, da Gleba n 01, da Colónia Governador Lupion, situjdo no Município do 
Santa lnòs, Estado do Paraná, c da outras providências 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 1998 

Declara de interesse social, para fins do reforma agrána, o imóvel rural conhe
cido como "Fazenda Anxiguann" ou "Lagoa", constituído pelo remanescente do lo
to n 03, da Fazenda Sáo Joáo do Lagoa ou Lagoa, Bairro Anxiguano, situado no Mu
nicípio dc Sflo Jerônimo da Serro, Estado do Paraná, o dá outras providências 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 1998 

Declara do interesse social, para fins do reforma agraria, o imóvel rural de
nominado "Fazendo Sflo Pedro", onundo da fusflo do lote a 12 (subdivisão dos lo
tes ns 09 a 13), partos destacados dos lotes ns 12 c 13. lotes ns G6, 92 e porte do 
loto n 65, todos do Gleba n 18, do Colónia Paranavaí, situado no Município de San
ta Mónica, Estado do Paraná, c da outras providências 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, c cu, Geraldo Moio, 
Primeiro Vicu-Prebideniiu, no óxercicio da Presidência, nos tennos do 
a r t . 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

R F. R O 

• 
R F. R p T, U C À O 

nr. 1 QQfl 

Autoriza o Estado do Ceará a contratar 
opei dí^ao Ue u i édi Lu j un Lu à C a-i-A a 
Económica Federal - CEF, no valor de 
R$ 24.000.000,00 {vinte e quatro 
milhões de re a i s ) , no âmbito do 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste f i s c a l do Lstados, para 
financiar o programa d« ajuste do 
quadro de possoal do Estado. 

0 Senado Federal resolve: 

" , 1 

A r t . I o E o Estado do Çeará autorizado, nos termos do disposto 
na Resolução n 0 70, de 1995, alterada pela Resolução n 0 12, de 1997, 

- ambas do Senado Federal, a contratar operação do credito junto à Caixa 
Económica Foder a l - CEF, no âmbito do Programa de Apoio d 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, no valor de 
R$ 24.000.OOU,UU (vinte e quatro miinoes de rc a l s j . 

Ar t . 2» A operação d« ! cródito sor* ree l 17arta qnh as <ipcnnritp.s 
^ condições financeiras: 

1 - valor pretendido: R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões 
de r e a i s ) ; 

l l - garantidor: União; 
IJT - contrflgnrflntias:' receitas próprias do Estado e cotas a 

que se referem os arts. 155, '157 e 159, I , a, e TI, ria Constituição 
Federal; ; 

IV - encargos financeiros: 
a) sobre os saidos devedores atualizados, incidirão, a p a r t i r 

da data em que os recuKsoc ectejam colocados á disposição du Estado, 
encargos finoneeiroa \capitalinadoc moncalraonto o refixados 
trimestralmente, equivalentes j ao custo de captação médio da CEF, 
apurado com base no balancete do mês anterior ao aa data da liberação 
da primeira parcela, acrescido de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento 
ao mês); ! 



I i' 

1 

bí a CEF fará jus à comissão de abertura de crédito 
correspondente a 1,5% (um i n t e i r o e cinco décimos por cento) sobre o 
valor do crédito aberto, incidente no ato da liberação; 

v - rorma de payaiucuLv. w ciupj. CJÍIIAÍ- aer6 pago om ató doa 
nre^raçocn mensais conaeuuil vaa, i_cil i. n 1 mlnn uwm bu^v t&ÍL&l& r>j*i.aíi, 
veticeiído-se a primeira em t r i n t a dias apos a liberação dos rprwr ho.i e 
a última em igual dia de aezembro de 1998; 

VT - debLiud^òu d^s recursos: oerão in t e g r a l e obrigatoriamente 
destmados a fina n c i a r o programa df» ajuste du quadio de pessoal do 
Fstado. 

Art. 3 o A autorização concedida por esta Resolução deverá ser 
exercida no prazo máximo de Uu^enLua e ateenta diaa, contado a p a r t i r 
da data de bua publicação. 

Ar t . 4 o Esta Resolução entra em vigor na dala Ue aun 
publicação. 

Senado Federal, em ae março de 1998 

[ c i u fnacíor tei.aldu 
Primeiro Vic/e-Presidente do' Senado Federal, 

no exercicio da P r e s i d ê n c i a 

_ v p l / 
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REQUERIMENTO N- m lo in/qq 

I S Z " E N T , U D A » ^S,«rE 
EMS /JT / 99 REC. POR 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÃ. 

<; "^ÍMM^ 
- í/U^o 

REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM N° 
6.410 AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A INCLUIR O CONTRATO 
DECORRENTE DA LEI N" 12.782, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1997, NO PROGRAMA DE 
APOIO À REESTRUTURAÇÃO E AO AJUSTE 
FISCAL DOS ESTADOS, PREVISTO NA LEI 
FEDERAL N 0 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 
1997. 

O Deputado infra assinado, no uso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o final da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 0 6 410 

SALA DAS SESSÕES, EM 05 DE MAIO DE 1999. 

1/ ' / -
UTADO MOESIO LOIOLA 

F UDER DO GOVERNO 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
REDAÇÀO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.410/99 

V 

APROVADO KM REDAÇ ÃO FINAL 

Em, 2 5 de IMAZO de 4tM 

1° SECRETÁRIO 

Aatoríza o chefe do Poder Executivo a incluir o contrato 
decorrente da Lei n0 12.782, de 30 de dezembro de 1997, 
no Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados, previsto na Lei Federal n0 9.496, d e l i 
de setembro de 1997. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art I o - Fica o Chefe do Poder Execubvo autonzado a incluir o contrato de financiamento 
do programa de adequação do quadro de pessoal do Estado, firmado com a Caixa Económica Federal, 
nos termos da Lei Estadual n0 12 782, de 30 de dezembro de 1997, no Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, instituído pela Lei Federal n0 9 496, de 11 de setembro 
de 1997 

§ I o . O refinanciamento de que trata o caput deste artigo será amortizado em 180 (cento e 
oitenta) prestações mensais e sucessivas, com base na tabela Pnce, com incidência de juros de 6% 
(seis por cento) ao ano, e será atualizado pelo índice Geral de Preços, conceito de disponibilidade 
mtema (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, observado o limite máximo de 
comprometimento da receita previsto no Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados 

§ 2°. Para garantia de refinanciamento de que trata o caput deste artigo o Poder Executivo 
poderá vincular receitas própnas, transferências constitucionais e créditos de que trata a Lei 
Complementar n0 87/96 

Art 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 25 de maio de 1999 
/ /À/9 " / 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



í* 

LEI RO 12.909, de 08.06.99 

AUTÓGRAFO NÚMERO VINTE E QUATRO 

Autoríza o chefe do Poder Executivo a incluir o contrato 
decorrente da Lei n 0 12.782, de 30 de dezembro de 1997, 
no Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados, previsto na Lei Federal n 0 9.496, de 11 
de setembro de 1997. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A: 

Art. I o . Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a incluir o contrato de financiamento 
do programa de adequação do quadro de pessoal do Estado, firmado com a Caixa Económica Federal, 
nos termos da Lei Estadual n0 12.782, de 30 de dezembro de 1997, no Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, instituído pela Lei Federal n0 9 496, de 11 de setembro 
de 1997 

§ I o . O refinanciamento de que trata o caput deste artigo será amortizado em 180 (cento e 
oitenta) prestações mensais e sucessivas, com base na tabela Price, com incidência dejuros de 6% (seis 
por cento) ao ano, e será atualizado pelo índice Geral de Preços, conceito de disponibilidade interna 
(IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, observado o limite máximo de comprometimento da 
receita previsto no Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados 

§ 2°. Para garantia de refinanciamento de que trata o caput deste artigo o Poder Executivo 
poderá vincular receitas próprias, transferências constitucionais e créditos de que trata a Lei 
Complementar n0 87/96. 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 25 de maio de 1999. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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